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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Site: https://www.pcdrciras.mfl.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de março de 2021, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1703004/2021, para atender a Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.,

referente a locação de imóvel para funcionamento da Secretaria

Municipal de Educação do Município. Com este fim e para

constar, eu, Elanne Silva Morais, lavrei o presente termo que vai

por mim assinado.

Pedreiras - MA, 17 de março de 2021

Elanne Silva Morais

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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Pedreiras - MA, 17 de março de 2021.

Setor de Engeniiaria

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pedreiras - MA., de locação de um imóvel para funcionamento da
Secretaria de Educação do município, solicitamos que possa tomar as providências
cabíveis correlacionadas à vistoria do imóvel localizado à Rua Maneco Rêgo, n®640.
Centro, Pedreiras-MA, com a finalidade de verificar se o preço proposto está compatível

com os valores praticados no mercado, fazendo compor aos autos deste Processo
administrativo.

Atenciosamente,

Maria do Amparo Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:

educacao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAIb\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://^vw^v.pcdrciras.nia.gov.br/

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCACÃO DE
IMÓVEL URBANO

Eu, Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civii, registrado no CREA-MA N° 1111789034-1, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipai de
Pedreiras - MA, apresento o laudo de avaliação técnico conforme segue;

SOLICiTANTE; SECRETARiA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA

OBJETO VISTORIADO: Rua Maneco Rêgo, N® 640, Centro. Município de Pedreiras -
Maranhão.

OBJETIVO; Determinação do atual vator de locação.

DATA DA VISTORIA: 22 de Março de 2021.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

Raysíuíww Galvâo
Engenheira Civil

CREA-MA 111,789 oaí-l
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ESTADO DO MARANÍÍAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/ÜÜ01-49

Site: https://m>'>v.pcdrciras.ma.gov.br/

1 ♦ INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel residencial

situado na Rua Maneco Rêgo, N" 640, Centro, Município de Pedreiras - Maranhão, onde irá
funcionara SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA.

2 - DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizada uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a metodoiogía af^icada para
cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos fatos é sem
dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor
do bem locado é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto
às características intrínsecas e extrínsecas do abjeto presente de estudo.

3 ♦ PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de ÉUca
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis,
Códigos ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações
ofereddas estão corretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-se que as informações
fomecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste
Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações
colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as
informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de quaisquer
ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam Influenciar, de algum modo,
na posse e usufruto imediato do mesmo.

AvenidaXhBranco, n'lll, CEP: 65.72S-000, Centro -Pedreiras/MA

RayáH^H^o Galvao
Engenheira Civil

CREA-MA111.789,034-1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/OOÜ1-Í9

Site: https://www.pcdrciras.mB.gov.br/

DESCRIÇÃO DQ IMÓVEL:

Trata-se de uma casa localizada em beira de rua, possuindo calçada, apresentando boa iluminação,
ventilação e estando em bom estado de conservação, atendendo as normas vigentes.

O imóvel avaliando possui localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada, possuindo
energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, telefonia e dentre outros serviços de
ínfraeslnjtura urbana básica.

5 ■ DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL:

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do Imóvel, foi feita uma
ampla pesquisa no mercado Imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados
adequados para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações colhidas
na região e infonnações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de
particulares, conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de
estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se

encontra e em condições de ser colocado no mercado Imobiliário para negociação, optamos pela
adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de tacatfcios, no valor final
arredondado de:

R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais).

6 - ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 folhas de papel formato
A4, digitadas de um só lado. todas njbricadas, exceto esta última, que segue devidamente dalada e
assinada, coiocando-se a disposição p^ quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Pedreiras • MA. 22 de Março de 2021.

RayadwRfbeiro Gaivão
Engenheira Civil

CREA-MA111789034-1

Avenida Rio Branco, n"!!!, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://w«'w.pedreiras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA
FÍSICA (DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 - para locação de imóvel destinado
ao funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n° 8.883/94,
assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação,
conforme preceitua o artigo supracitado.

A escolha do imóvel localizado à Rua Maneco Rêgo, n°640, Centro, Pedreiras-
MA, visando funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, naquele local,
buscou o mais adequado possível. O poder executivo não possui imóveis disponíveis
para este fim, assim sendo, buscou-se um imóvel vocacionado para tal intuito, tendo
este uma ótima localização, isto é, o que facilita o acesso da população que necessita de
atendimento,

O preço proposto está compatível com os demais de sua categoria praticados na
Região do Município de Pedreiras - MA.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pelo locatário Pedro Batista Ribeiro Filho,
é compatível com os demais de sua categoria praticados na Região do Município,
conforme proposta em anexo.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras-MA, 23 de márço de 2021.

Maria do Amf
SecretáriaJ'

^o Santos Alburquerque
lunicipal de Educação

Avenida Rio Branco, n" l //, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:

ediicacao@pedreiras. ma.gov. br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: liltps://www.pedrciras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras- MA, 24 de março de 2021.

Ao Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para locação do
imóvel localizado à Rua Maneco Rêgo, n°640, Centro, Pedreiras-MA, visando
funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, cujo valor mensal é de R$
2.800,00 (dois mil, oitoccntos reais) pelo período de 09 (nove) meses, tendo como valor
global R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), para o exercício de 2021.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Maria do Amparo Santos Alburquerquemparo Santc

Secretárió^^unicipal de Educação

RECEBIDO EM:  "Xk

ASSINATU

Avenida Rio Bronco, n" lIJ, CEP: 65,725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mali:

educacao@pedreiras. ma.gov. br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

Secretaria Municipal de Administração

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a locação de imóvel para

funcionamento da Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA, para

atender as necessidades desta Secretaria, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Fimcionamento da Secretaria

Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. de terceiros pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 24 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Béatfiz Franco Silva Viana

Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n" II1 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
?  ORÇAMENTÁRIO E FIN.ANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n°l 501/2020 de

28 de Dezembro de 2020, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a locação de imóvel para funcionamento da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA, para atender as

necessidades desta Secretaria, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica
Saldo da Dotação: RS 25.200,00

Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Valor da Despesa: RS 25.200,00

Orçamento Municipal: RS 122.967.369,00

Impacto Orçamentário: 0,02%

Orçamento da Secretaria Municipal de Educação: RS 8.720.310,00

Impacto Orçamentário: 0,29%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

fínanceiro é de 0,02% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal

de Administração Corresponde a 0,29%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 24 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente. —n a

Francisca BeWriz^rancp Silva Viana
Contadora

CRC:MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Sile: hups://www.pedreiras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso n, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: para locação de imóvel destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal
de Educação do Município de Pedreiras - MA., localizado na Rua Maneco Rego, n®640
Bairro; Centro, Município de Pedreiras-MA. Na qualidade de ordcnador de despesa,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n® 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2021

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Maria do An^
Secretária i

f^o Santos Albuquerque
íunicipal de Educação

/lua 7.eai Briiucu. ii" J34, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA, e-inail:

educacao@pedreiras.nia.gov. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.güv.br/

DECLARACAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do /Vmparo Santos Albuquerque, no uso de minhas atribuições
legais e em cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar
101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão
empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2021:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Maria do Anipr
Secretária M

jy Santos Alburquerque
inicipal de Educação

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA,
e-maii: edncacao@pedreiras,niihgov,br
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ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITUR.^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pcdreirns.ma.gov.br/

OFICIO

Pedreiras (MA), 30 de março de 2021.

Ao senhor

PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO

CPF n" 694.775.827-00

Endereço: AVENIDA RIO BRANCO, 724, BAIRRO CENTRO

CIDADE: PEDREIRAS

CEP: 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2021 SECRETÁRIA DE

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Prezado Senhor,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para

locação de um imóvel localizado na Rua Maneco Rego, n" 640, Bairro Centro,

Município de Pedreiras, para o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação.

A proposta de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

dias.

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de

habilitação;

> • Registro Geral - RG (Copia);

> Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal)

> Comprovante de Residência do Responsável;
> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União (Internet);

Avenida Rio Rniiico, n" lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, è-maiU
educacao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.O75.25S/OOOI-O8

Site: htlps://ww>v.pcdreiras.ina.gov.br/

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);

> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);

> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Municipal;

> Documentos do Imóvel (Escritura, Termo de Aforamento, Recibo de Compra e

Venda);

> Dados Bancários;

Atenciosamente,

Maria do Am^o Santos Alburquerque
Secretária-Municipa! de Educação

RECEBIDO EM / ̂ 3 /2021.

RESPONSÁVEL\VEL:

Assinatura

Avenida Rio Branco, n" III, CEP; 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA, e-mail:
educacao@pedreiras. nia.gov. br
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Secretária Municipal de Educação

Município de Pedreiras/Ma.

Maria do Amparo Santos Albuquerque

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a locação do
imóvel localizado na Rua Maneco Rego, Bairro Centro, Município de
Pedreiras, para o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação,
com as seguintes condições abaixo descritas:

Valor da locação mensal: R$ 2.800,00 [dois mil, oitocentos reais]

Prazo: 09 [nove] meses

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

Informações Bancárias::Caixa Econômica - Ag: 0767, Operação
001 - Conta: 0003758-2

Pedreiras - MA, 30 de março de 2021.

PEDRO BATISTA RIBEÍRO FILHO

CPF: 694.775.033-00



r OFICIO EXTRAJUDICIAL
ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DE PEDREIRAS
RUA MANECO REGO, 1047-FONE/FAX: (99) 98163-2213.

email: cartórioloficio_pedreiras.ma@hoiinail.com
CNPJ. N". 05.295.738/0001-47

PEDREIRAS/MA

LUCYMARY HOLANDA BRAUNA
TABELIÃ

FELIPE EDUARDO HOLAmA BRAUN

TABELIÃO SUBSTITUTO

Livro; 054

JOÃO FURTADO LEITE
ESCREVENTE AUTORIZADO

Folha: 071

riRASLADO

Escritura Pública de Remição de Foro que entre si fazem, como
outorgante: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO e, como outorgado: PEDRO BATISTA
RIBEIRO como abaixo se declara:

SAIBAM quantos esta pública escritura de compra e venda
virem que aos vinte e três (23) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mi! e vinte (2020) , nesta
cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, no Cartório do 1® Ofício Extrajudicial, perante mim, Tabeliã,
compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, como outorgante: o MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO (CNPJ. N" 06. 184.253/0001-49), pessoa jurídica de
direito público interno, neste ato representado pelo Prefeito ANTONIO FRANÇA DE SOUSA (CIC. N"
706.981,803-30 e C.I. N°. 041735152011-1 SSP/MA), brasileiro, casado, eletricista, com domicílio na Rua

08, Casa 14, Parque das Palmeiras, Bairro Mutirão; e, de outro lado, como outorgado: PEDRO BATISTA
RIBEIRO FILHO, brasileiro, comerciante, casado, portador da cédula de identidade RG n®
000124401399-1 SSP/MA, e inscrito no CPF/MF sob o n® 008.294.553-53, residente e domiciliado à Rua
Crescêncio Raposo, n° 199, Centro, Pedreiras/MA. Que o representante da outorgante e os outorgados são
maiores, capazes, meus conhecidos, de cuja identidade e capacidade jurídica, dou fé. Que pelo outorgante,
por seu representante legal, foi dito que, na conformidade matrícula sob o número de ordem 3.281, fls. 283
do Livro 2-L do Registro Imobiliário Local, ao outorgado: PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO é foreiro
ao Município, UM TERRENO, destinado a construção de prédio, situado na Rua Maneco Rêgo, nesta
cidade, medindo seis metros (lOm) de frente, limitando-se com a Rua Manéco Rêgo, dez metros (lOm) na
lateral direita, com Pedro Batista Ribeiro Filho, dez metros (lOm) na lateral esquerda, com Albertina Lopes,
seis metros (6m) ao fundo com Walter Ferreira Lisboa, localizado do lado impar, distando oitenta metros da
esquina com a Rua da Laranjeira. Que o imóvel descrito c caracterizado na presente escritura se encontra
livre c desembaraçado de quaisquer ônus reais, judiciais, extrajudiciais, pessoais ou fiscais, dívidas, arrestos,
seqüestros, penhoras, hipotecas, alienações flduciárias, impostos, taxas ou multas em atraso, ou ainda
restrições de qualquer natureza, inclusive, não sendo o imóvel objeto de garantia ou de discussão em
nenhuma das esferas civil, fiscal, criminal, trabalhista e eleitoral, seja em âmbito federal, estadual,
municipal ou distrital, não existindo feitos ajuizados fundados em ações reais ou pessoais reipersecutórias.
Que a outorgada requereu a remição do foro do domínio útil do terreno constante da presente escritura,
tendo sido feito o pagamento da importância correspondente às anuidades, laudêmios e emolumentos
relativos à remição do foro, pelo que o outorgante, pela presente escritura e de acordo com a Lei n° 1.203,
datada de 4 de julho de 2006, concede a remição solicitada e em conseqüência cede e transfere ao outorgado
PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO, o domínio útil que possuía no terreno constante deste instrumento,
para o efeito de ficar consolidado na pessoa dos outorgados toda a propriedade sobre o terreno, e poder os
outorgados livremente gozar e dispor oomo seu que ó e flcn sendo por forçn da presente escritura, obrigando-
se a outorgante a fazer a presente remição sempre boa, firme e valiosa, na fomia da lei. Que pelos
outorgados foram dito que aceitavam a presente escritura nos termos em que está redigida, por estar de
inteiro acordo com o ajustado e contratado entre si e o outorgante, e apresentaram os comprovantes de
pagamento das taxas de resgate do domínio útil, talões de pagamento do Imposto Predial e Territorial

Vida ve;8o.



I" OFICIO EXTRAJUDICIAL
ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DE PEDREIRAS
RUA MANECO REGO, 1047 - FONE/FAX: (99) 98163-2213.

email: cartorioloficio_pedreiras.ma@holmail.com
CNPJ. N°. 05.295.738/0001-47
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PEDREIRAS/MA

LUCYMARYHOLANDA BRAUNA
TABELIÃ E OFICIAI. DE REOlSTRO

FELIPE EDUARDO HOLANDA BRA ÓNA
TABELIÃO SUBSTITUTO

JOÃO FURTADO LEITE
ESCREVENTE AUTORIZADO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que ás fis. 74 do Livro 2-H (Registro Geral), sob o número de ordem 2173, consta a matricula do
seguinte Imóvel; UM TERRENO, deslinadn a construção de prédio, situado na Rua Maneco Rêgo, nesta cidade,
medindo seis metros (lOm) de frente, limitando-se com a Rua Mancco Rôgo, dez metros (lOm) na lateral direita, com
Pedro Batista Ribeiro Filho, dez metros (lOm) na lateral esquerda, com Albcrlina Lopes, seis metros (6m) ao fundo com
Waltcr Ferreira Lisboa, localizado do lado impar, distando oilenta metros da esquina com a Rua da Laranjeira.
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO (CNPJ. N". 06.184.253/0001-49),
pessoa jurídica de direito público interno. REGISTRO ANTERIOR: 1.142, fls. 91 do Livro 3-B. Pcdreiras(MA), 20
de março de l .990. (a) Lucy Mary Holanda Braüna - Oficiai do Registro.

R-I-2I73 - AFORAMENTO. Certifico que, na conformidade do Termo dc Aforamenlo n" 128/88, datado de 08-03-90,
o domínio útil do terreno desta mau-ícula foi aforado cm favor de PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO (CIC. N®.

694,775.827-00), brasileiro, casado, comerciante, residente nesta cidade, com domicílio na Av. Rio Branco, n® 724.
Pedreiras(MA), 20 dc março dc 1990. (a) Lucy Mary Holanda Braúna - Oficial do Registro.

R-2-2I73 - Protocolo n° 18288, Os. 35 do Livro 1-H em 15/02/2021 - REMIÇÃO DE FORO. Na confonnidadc da
escritura pública de remição dc foro, lavrada cm data dc 23-11-2020, às fls. 72 do Livro 54, neste Cartório, o Município
de Pedreiras, Estado do Maranhão, na qualidade dc senhorio direto, concedeu a remição dc foro sobre o terreno dc.s(a
matricula, extinguindo a condição de foreiro, podendo os atuais proprielários livremente gozar e disporem como seu que
c e fica sendo por força da escritura, uma vez que foram pagas as importâncias correspondentes ás anuidades, laudémios
e emolumentos relativos à remição do foro. dc acordo com a Lei Municipal n®. 1.203, datada dc 04-07-2006.
Pedrdras(MA), 15 de fevereiro de2.02L (^ Felipe Eduardo Holanda Braúna - Oficial do Registro Substituto
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Expedida a presente certidão hoje. Dou fé.
Pedreiras (MA), 15 de fevereiro de 2021

FELIPE EDUARDDHOLANDA BRAÚNA
OFICIAL DO REGISTRO SUBSTITUTO
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N" do CPF: 694.775.827-00

Nome: PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO

Data de Nascimento: 24/12/1961

Situação Cadastral; REGULAR

Data da inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:29:06 do dia 11/03/2021 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 77D3,D647.32D5.69AC

Este documento não substitui o "Comprovante de inscrição no CPF'.

(Modato aprovado pela IN^FBno 1.S48, de 13/02/2015.)



11/02/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
«BKy Secretaria da Receita Federal do Brasil

.  , Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO

CPF: 694.775.827-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n"
8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.

Emitida ás21:27:09 do dia 11/02/2021 <horaedata de Bras(lia>.

Válida até 10/08/2021.

Código de controle da certidão: 73B5.2517.7949.5461

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER jlidiciãpt:.;
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO

CPF: 694.775.827-00

Certidão n": 5613574/2021

Expedição; 11/02/2021, às 21:12:50

Validade: 09/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO, inscrito(a) no CPF sob

o n" 694.775.827-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 009822/21 Data da Certidão: 11/02/2021 21:30:47

CPF/CNPJ CONSULTADO: 69477582700

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

,® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5,172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/02/2021 21:30:47



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 058751/21 Data da Certidão: 11/02/2021 21:28:20

CPF/CNPJ 69477582700 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

Mlbstanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

_  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 11/02/2021 21:28:20



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
AV. RIO BRANCO. N° 948 • CENTRO

■ Rub. ~ i
CNPJ: 06184253000149

CERTIDÃO NEGATIVA DE IPTU

FERNANDO TITO ARAÚJO CARNEIRO GOMES, Direlora de Dept°. de Administração Tributária
da prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada PEDRO BATISTA RIBEIRO
FILHO. CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não registra débitos imobiliários com os cofres púbiicos municipais até a presente data. tendo a
presente CERTIDÃO validade até o dia 13/05/2021, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 001481

Proprietário: PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO

Compromissárío PEDRO BATISTA RIBEIRO PILKO

Endereço:

Bairro:

Cidade;

RUA MANECO RÊGO, 000640

CENTRO

PEDREIRAS - MA

Quadra:

Matricula/Inscrição: 01010370356001

CPF/CNPJ: 69477582700

CPF/CNPJ: 69477582700

Complem:

65725000

Unidade:

— LgtepTiBP.to- ■ ■ ■■ - —

Nome:

Quadra:

— Dados Referente ao E:«>;cIc!o 2021 -

Unidade:

Área Territorial:

Valor Venal Territoila':

528,91 Área Ed!f. da Unidade:

63.^72,8 ) Valor Vanil ud.fivaci);

269,75 Área Edif. Total:

53.950,00 Valor Venal Total

269,75

117.422.80

Emissão; 12/02/2021 13:06:3'J

Número/Controle ds Certidão: 78FF78DF62

Validade: 13/05/2021 Usuário: MARLA

PREFimwMiNfciPAL DE

FERNANC

iitiijo Ca"raro WinfS
£ UirirKtrKÍ9T<iB,;Uni
ItaimoalCf

nvo ARAÚJO CARNEIRO GOMES

Dlrivora de úept". de Administração Tributária
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RSTADO 1)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: 1itt{)s://ww>v.pccirciras.nia. gov.br/

AUTORIZAÇÃO

Eu, Maria do Amparo Santos Alburquerquc, Secretária Municipal de Educação, no
uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO, para locação de imóvel para
Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, localizado na rua Maneco Rego,
640, Bairro: Centro, neste município, naquele local, buscou o mais adequado possível.,
cujo valor mensal é de R$ 2.800.00 (dois mil. oitocenios reais) pelo período de 09
(nove) meses, tendo como valor global RS 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos
reais), para o exercício de 2021. Conforme proposta apresentada e anexa ao processo de
Dispensa de Licitação 007/2021. Atendendo os requisitos do inciso X, do art. 24, Lei
n" 8.666/93.

Pedreiras - MA. 31 de março de 2021.

Maria do Amp^o Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Rio Branco, n" Jll, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro ~ Pedreiras/MA,
e-mail: educacao(&pedreiras.nia.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0Ü0I-08

Site: https:/Avww.pcdreiras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras - MA, 05 de Abril de 2021.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n® 1703004/2021, para Parecer da Dispensa de Licitação
007/2021, tendo como objeto a Locação de imóvel localizado na Maneco Rego, n° 640,
Bairro Centro, município de Pedreiras - MA, visando funcionamento da Secretaria
Municipal de Educação do município de Pedreiras, nos termos do parágrafo único, do
Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria do Aniparp Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM: 05 / 0^ /

^'"^Amanàá NeWs Brandão
Assessoria J urídica
OAB/PI N® 16.829

Rua Zeca Branco, ii" LU, CEP: 65.725-000, Bairro: Mutírão - PedreIras/MA,
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n° /

Processo Administrativo n° 1703004/2021

Dispensa de Licitação n® XXXXXXX/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E
XXXXXXXXXX, PAIU A

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NA
FORMA ABAIXO:

'  ' I I
O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ: 06.075.255/0001-08, com sede na Av.
Rio Branco, n" 1 1 1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,, neste ato representado
pela Sra. Maria do Amparo Santos Albuquerque , Secretária Municipal de Educação,
portador do CPF n° 750.717.033-00 doravante denominado LOCATÁRIO, de outro
lado, o Sr° xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx' - Bairro: xxxxxxxx,
Município de Pedreiras, inscrito no CPF sob o xx.xxxxxxxx, de agora em diante
denominado LOCADOR, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n° 1703004/2021, DISPENSA, DE LICITAÇÃO n"
xxxxxxxxxxxxx/2021, fundamentado na no artigo'24,"inciso X da Lei n® 8.666/1993 e
demais legislações aplicáveis; e, supletivamentc, pelos princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O  contrato tem como objeto a locação
xxxxxxxx-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: xxxxxxxx, Município de Pedreiras - MA,
visando iüncionamentoxxxxxxx-xxxxxxxxxxxxulos do Município de Pedreiras.

Parágrafo único' - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o: Termo de Dispensa de Licitação xxxxxxxx/2021 e a proposta
do LOCADOR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei n° 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia".

Rua Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S. 725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA,
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e
em estrita observância das especificações de sua proposta:

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração; V

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico'ho irrióyel;
IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvelj |
V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; ' i ! '

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição: minuciosaldo estado d^jimóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos
existentes; I

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das impóifâncias pagas, vedada
à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as,despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram
aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras ide reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

I M| ■ ,

'  b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem
como dos esquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias:

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

Rua Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro -Pedreiras/MA,
e-mail: educacaa@pedreiras.ma.gov.br
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XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a

Incêndio e rede dc lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

Xli. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIII. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o
pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na|||littjiaridade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação corresp(!)ndentéJl|ÍI||i,

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES PA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste

contraio;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com

a natureza deste e com o fim a qué se destina, devendo conser\'à-lo como se
seu fosse; '

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
•  . incumba, bem comp as eventuais turbações de terceiros;

V. ' I' Çórisentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
ássegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durenlíniáis de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245/1991;

VI. Realizar ò imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, I provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos dc cobrança de tributos,
cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimaçâo, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como, por exemplo:

Rua Avenida Rio Branco, n°JII, CEP: 6S.725'OOÕ, Bairro: Centro -Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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a. Consumo de água e esgolo, gás, luz e força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,

elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das Instalações e equipamentos de uso

comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum; '

g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes apenodo;,anterior ao início
dalocação; ,|l |i ■ ll j .'iP-Vi'.

h. Reposição do fundo de reserva, total õii parciaimenl^i jiitiiizado no custeio
ou complemcntação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locação. ' '

i  . I I
X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de encrgiaj elétrica, gás (se houver)

e água e esgoto; • ' ''

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,

mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado
e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°

8.245/I99I;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n® 8.245/ 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

Rua Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA,
e-inail: educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedrciras.nia.gov.br/

O valor do aluguel mensal é de Rxxx-sxxx (xxxxxxxxxx), perfazendo o valor global por
R$xxxxxxxxx.xx (Vinie mil reais) por xxxxxxx (xxxxxxx) meses para ser creditado na
conta: Ag: xxx.vxxxx Op: xxxx Conta; xxxxxxxxxxx

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamentò preferencialmente no
pagamento do último aluguel. I , I ' ' l ] -.

I

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO i
O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo localício, ou'documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contado.s da data da apresentação do documento de
cobrança, nos termos do art. 5", § 3°, da Lei n° 8,666/1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes á locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA,

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATARIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadasiramento do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Rua Avenida Rio Branco, n' ill, CEP; 65.725-000, Bairro: Centro — Pedreiras/MA,
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Parágrafo oito - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo nono - Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo dez - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo onze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para tanto, p valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 'de'àtraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamqnio, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fòn^ulá: l ^|| 'Jl '!!||'

[EM=IxNx VP ,

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido , I I I ^

I = índice de atualização financeira, calculado scgurídp a fórmuladi

(6/100)

i  1= 365

N  ̂ Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetive pagamento.

,• 'i 'l I ' I '
VP - Valor da Parcela em atraso

. 1 1 1

CLÁUSULA OITAVA « DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do corítrato será de xxxxx (xxxx) meses, a partir da data da
sua assinatura até o dia xxxxxxx de dezembro de xxxxxxxx, nos termos do artigo 3® da

Lei n° 8.245/ 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por
períodos sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidadc da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de lemro aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não lenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

Rua Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725'000, Bairro: Centro — Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Sile: htlps://« ww.pedreiras.ma.gov.br/

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na foitna do artigo 8° da Lei n° 8.245/1991, ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbação deste instrumento na matricula do imóvel junto
ao Oficial de Registro de Intóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação ,Geíulio Vargas - FGV,
desde que seja observado o interregno mínimo deiQl (ura) mo, confâdp da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajustCj;'òu'da data do'últirao{l^ajus(e,, para os
subsequentes. I '

Parágrafo primeiro • Caso O LOÇADOR nâo splicile o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusâo do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - G reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do alugue! é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abai.xo discriminada;

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATAUDADE:' 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros scrv. de terceiros pessoa física

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

Rua Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA,
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emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores cm tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes. I|' l i

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá inditíàrlliuin representante para
representá-lo na execução do contrato. K

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 'l|l||i|||l' ''Hh
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina'Ido artigo 65 da Lei

n® 8,666, de 1993. ■ n, ]j|.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS INFRACÕESilE DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexecuçâo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOGADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (irmta) dias;
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total

,  ̂ do; contraio, no caso de inexecuçâo total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

i d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

'  iMunicipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

Rua Avenida Rio Branco, //' IH, CEP; 65.725-000, Bairro: Centro — Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamenie na Lei
n" 9.784/1999. , , ,

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação daS sahçõps, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter ediicativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas c/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, ou ainda, quando for ,o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente. '

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a, contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÈaMA OCIMTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 dá Lei n® 9.784/1999, a Administração Pública poderá

motivadamentc adotar providências.acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acanetará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n® 8.666/1993, que
sejam aplicáveis a esta relação locatícia.

Rua Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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Parágrafo terceiro • Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente
justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n" 8.666/1993, a
LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu
prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que
notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245/'199l, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término,da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada i a| ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, fortuitoj ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que. nesta hipótese,
não lenha concorrido para a situação. ,

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245/1991, e na Lei n°
8.666/1993, subsidiariámente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que,fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições. i

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contraio.

E. por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para

um só eleito.

Rua Avenida Rio Branco, n' 111, CEP; 65.725-000, Bairro: Centro —Pedreiras/MA,
e-mail: educacaa@pedreira5.ma.gov,br
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Pedreiras - MA, xxxxxxx de xxxxxxxx de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria do Amparo Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

LOCATÁRIO

XXXXXXXXXXXXXX|{
CPF:xxxxxxxxxxxxx

LOCADOR ' ii

Rua Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA,
e-niail: educacao@pedreiras.ma.gov.hr
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 1703004/2021

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DO município de PEDREIRAS-MA

ASSUNTO: Locação de imóvel localizado na Rua Mancco Rego, n°640,
Bairro: Centro Município de Pedreiras-MA, visando funcionamento da
Secretaria Municipal de Educação.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo
administrativo, que trata da locação de um imóvel através da Senhor Pedro
Batista Ribeiro Filho, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, conforme o constante na Solicitação de Despesa
anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para
execução do objeto deste processo administrativo, na modalidade de dispensa
de licitação, com fulcro no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de
despesa na programação orçamentária Exercício 2021, na forma seguinte;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento
da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros
pessoa física

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente
pedido é possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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compatível com os valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio
de avaliação.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que
se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade
de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder
Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a
existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na
legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de
existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a
Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas
sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação
direta. O art. 24, da Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta
por dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a
proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à
autoridade superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos
atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser
coerente com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos
autos, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a
ser desembolsado pela Administração Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda
a documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a
administração pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento,
quando da identificação de eventuais vícios ou irregularidades, postura
adotada para o presente caso.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-ntail:
procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas
na Lei 8.66Ó/93, em especial ao que determina o § 2" do art. 40 da Lei n®
8.666/93, trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e
modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes
a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que
orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação,
nos termos do art. 55 da Lei n® 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram
inviabilidade de participação de licitantes interessados, visto que, as regras
exigidas após o cename, antes da contratação, havendo tempo hábil para que
as empresas declaradas vencedoras apresentem as regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico,
não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência
e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retorno do processo à Comissão
Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão
solicitanie para análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 06 de abril de 2021

Brandão

C/ Assessoriajurídica
OAB/PI N° 16.829

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, e-mail:
procuradoria(^pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, pareceres. documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 1703004/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 007/2021,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar o senhor Pedro
Batista Ribeiro Filho, portador CPF: 694.775.827-00, proprietárima do imóvel
localizado na Rua Maneco Rego, n°640, Bairro: Centro, Município de Pedreiras-MA,
visando funcionamento da Secretaria de Educação do Município.

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n®
8.666/93.

Cujo valor mensal é de R$ 2.800,00 (dois mil, oitocentos reais) pelo período
de 09 (nove) meses, tendo como valor global R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e
duzentos reais), para o exercício de 2021.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021.

Maria do Amparo Bwitos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Rio Branco, n° HI, CEP; 65.725-000, Bairro: Centro — Pedreiras/MA,
e-mail: ediicacao(^pedreiras./na.go\'.hr
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n° 1703004/2021, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n" 007/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com o senhor Pedro Batista Ribeiro Filho, portador CPF:694.775.827-
001, proprietária do imóvel localizado na rua Maneco Rego, N° 640, Bairro: Centro,
Município de Pedreiras-MA. Es.se Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei
Federal n° 8.666/93. Cujo valor mensal é de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
pelo período de 09 (nove) meses, tendo como valor global RS 25.200.00 (vinte e cinco
mil e duzentos reais), para o exercício de 2021, que será pago com recursos do
Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 0901
Secretaria Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE; 12 122 0012 2.029
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Física. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021.
Maria do Amparo Santos Alburquerque. Secretária Municipal de Educação

Pedreiras-MA, 09de abril de2021.

Maria do Amparq^Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro —Pedreiras/MA,

e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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C0NV0CAÇ.\0 PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a senhor Sr. Pedro Batista Ribeiro Filho, residente e
domiliciada à avenida Rio Branco, N*' 724 - Bairro Centro - Pedreiras - MA., inscrito no CPF sob o

694.775.827-00 para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n® 007/2021.

Cumpre - nos informar que a desatençâo injustificada acarretará as sanções previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras. Estado do Maranhão. 09 de abril de 2021.

Maria do An^ro Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Recebi lo&><=2J.

Nome completo; Áô-

rs CPF n®:-^^-

Rua Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Bairro: Ceniro - Pedreiras/MA,
e-niail: educacao(^pedreiras.ma.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n® 20210177/2021

Processo Administrativo if 1703004/2021

Dispensa de Licitação n® 007/2021
CONTR.ATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E PEDRO BATISTA

RIBEIRO FILIIO, PARA A LOCAÇÃO
DE^IMÓVEL. NA FORMA ABAIXO

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n® CNPJ; 06.075.255/0001-08. com sede Rio
Branco I II - Centro- Pedreiras/MA, . neste ato representado pela Sra. Maria do
Amparo Santos Albuquerque. Secretária Municipal de Educação, portador do CPF n°
750.717,033-00. doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado, o Sr. Pedro
Batista Ribeiro Filho, residente e domiliciada á Rua Maneco Rego, N® 640 - Bairro
Centro - Pedreiras - MA. inscrito no CPF sob o 694 775 827-00, de agora em diante
denominado LOCADOR, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n® 1703004/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 007/2021,
íiindameniado na no artigo 24, inciso X da Lei n® 8,666/1993 e demais legislações
aplicáveis, e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e
condições a seguir'

CLÁUSULA FRI.MEIIUV- DO OB-IE I O

O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizado na Rua Maneco
Rego, n°õ4ü. Bairro Centro, Município de Pedrdras-MA, visando funcionamento da
Secretaria Municipal de Educação.

fc
Parágrafo único - integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n® 007/2021 e a proposta do
LOCADOR,

CLAÜSULA SEGUNDA- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediame dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei n® 8.666/1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da Educação, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

Rua Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-00(1, Bairro: Centro - Pedreiras/MA,

e-mail: cducucao(apedreiras.nta.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LQCADOR O LOCADOR obriga-se a:

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais
defeitos existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas,
vedada à quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da

idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura
integral do imóvel:

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação,
bem como das esquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabiüdade do
imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao inicio da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de
telefonia, de intercomunicaçào, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando
utilizado para cobertura de despesas extraordinárias;

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano -
IPTU) e taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação
pública, incidentes sobre o imóvel:
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XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate
a incêndio e rede dc lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIII. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XiV. Pagar o prêmio de seguro complementar contrafogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e
o pagamento do prêmio de seguro complementar contrafogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOC.ATÁRI.A A LOCATÁRIA obriga-se a:

I. Pagar o aluguel e os encargos da locação cxigíveis, no prazo estipulado
neste contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como

se seu fosse;

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
confonne documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para
entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

ÍV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais lurbaçôes de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o

consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimaçâo, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à
LOCATÁRIA;
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IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua
administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso
comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de
uso comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum:

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso
comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e
hidráulicas de uso comum;

g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao
início da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no
custeio ou complementaçâo de despesas ordinárias, salvo se referentes a
período anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (sc
houver) e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado
e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n" 8.245/91, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmonláveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de RS 2.800,00 (dois mil, oitocentos reais), perfazendo o
valor global por 09 (nove) meses de 25.200,00 (vinlc e cinco mil e duzentos reais), para
ser creditado no banco: Caixa Econômica - Ag: 0767, Operação 001 - Conta:
0003758-2

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencível da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas parles da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
Inlegralidade, a parle de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis,

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de R$ 8.000.00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos termos do art. 5°, § 3", da Lei 8.666/93.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Parágrafo quarto - O "atesto" fíca condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadaslramento do LOCADOR, especialmente
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quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo dc pagamento.

Parágraro sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O pagamento será efetuado por meio dc Ordem Bancária dc
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo i.OCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo nova - Será considerado como data do pagamento o dia cm que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo dez - A Í.OCATARIA não se respon.sahilizarà por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR. que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo onze - Nos ca.sos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido dc alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

E[Vl = lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariameiUe devido

1 = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula;

(6 /100)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

PEOREtrtASíMA

Proc. Ç1O5eÊÍ<202A_
FLS.__SO
Rub

CLÁUSULA OITAVA - DA \aGENCIA E DA PRORROGAÇÃO

O Prazo de vigência do contrato será de 09 (nove) meses, a partir da data da sua
assinatura ate o dia 31 de dezembro de 2021. nos termos do artigo 3° da Lei n®

8.245/1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lcí 8.666/93,

Parágrafo primeiro — Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro ■ Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima dc 30
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(irinla) dias da data do lérmino da vigência do coniraio, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por dcscumprimcnto de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO PE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualtiuer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8® da Lei n" ̂ 245/1991. ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbação deste instrumento na matricula do imóvel Junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral dc Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substitui-lo, divulgado pela Fundação Getiílio Vargas - FGV,
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano. contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será foimaltzado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro ■ A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel e compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PEOR

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercicio, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTOR.^: 0901 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção c Funcionamento da
Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÍ^ÀO ECONÔMICA: 3 3.90.36.00 Oulro.s serv. de terceiros pe.ssoa n.sica

EmAS'MA

Proc.i"\0^0^202_l_
FLS. b1
Rub, ji i

CLAIISULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCAIJZACAO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato c dc tudo dará ciência à Administração.
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Parágrafo primeiro - A fiscalização de que irala esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicias redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não
implica cm corrcsponsabilidadc da LOCATÁRIA ou de seus agentes c propostos, de
conformidade com o art 70 da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contraio anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mcs e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente en\^olvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providencias cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fi.scal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexecução total ou paicial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas que não acarretbrem prejuízos significativos ao objeto da
contratação;

b) Multa moratória de até 0,03 (centésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a
Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
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coiictidida sempre que o LOCADOR re.ssarcir a Administração
pelos prejuízos causados:

f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente
com as demais sanções.

Parágrafo primeiro • Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que. em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem,
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento dc tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em viilude de atos ilícitos praticado-s.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-à em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimenio previsto na l.ei 8.666/93, e subsidiariamente na I.ei n®
9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal dc Pedreiras - M.A. ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Divida
Ativa do Município e cobrados judicialmente

Panígrafo quinto - ra.so a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999. a Administração Pública poderá

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCAT-ÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá re.scindir este contrato, sem
qualquer ônus. em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.
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e-mail: cducacao(stj)edreiras.nia.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: (ir..ll75.255/(HI(ll-08

Silc: hujjs://n\vw.pcdrciras.ma.guv.i)r/

Parágrafo segundo - Também constitui molivo para a rescisão do conlralo a
ocorrência dc qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 Lei 8.666/93, que sejam
aplicáveis a esta relação locaticia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCAI ÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Piirágrafo quarto - Caso, por razões de interesse públic»), devidamente
justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a LOCATÁRIA
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o
LOCADOR. por escrito, com antecedência mínima dc 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, e de.sde que este não lenha Incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° jla Lei n® 8.245/1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do amtrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso forluito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou muita, desde que, nesta hipótese,
não lenha concomdo para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá inicio meíliante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão Formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA segundo as disposições contidas na Lei n® 8.245/1991. e na Lei
8.666/93, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

í

CI,ÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.

Rua Avenida Rio Hraneo, n" III, CEP: <55.72S-H0I), Rairro: Centro-Pedreiras/MA,
e-mail: edticacaola pedreiras, ma.gov, br



ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRE1R/\S \
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO >—-

CNP.I: (lrt.n75.255/(K)ni-08

Site: https://»T\^v.pcdrciras.ma.Bov.br/

E, por eslareni LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e eni acordo, assinam o preseiUe

Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para
um só efeito.

É

Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021.

PREFEITURA MU^ClPAL DE PEDREIR.AS-MA
Maria do Amparo Santos Albuquerque

Secretária Municipal de Educação
LOCATÁRIA

PEDRO BATISTA^IBEIRK SILVA
CPF:649.775.827-00

LOCADOR

Rua Avenida Rio liraiico, n" III, CEP: 65.725-000. liuirro: Ccnlro -PeiIreirax/MA,

c-mail: educacai/^J)edrciras.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ; 06.075.255/0001-08

Site: https;//www.pedreir!)s.nia.gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N^ 20210177/2021 - PROCESSO ADMINISTR^ATIVO

N" 1703004/2021. PARTES; Secretaria Municipal de Educação dc Município de
Pedreiras - MA e o Sr. Pedro Batista Ribeiro Filho, residente e domiliciada à Rua
Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras - MA., inscrito no CPF sob o
694.775.827-001, OBJETO: locação de imóvel localizado na Rua Maneco Rego, N"
640, Bairro Centro, município de Pedreiras - MA, visando funcionamento da Secretaria
de Educação do Município. VIGÊNCIA: 09/04/2021 a 31/12/2021. VALOR DO
CONTRATO: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), pelo período de 09
(nove) meses. DOTAÇÃO: ORGÀO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:
0901 Secretaria Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Educação.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa
Física. MODALIDADE; Dispensa de Licitação n°007/2021, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS;
Próprios. Pedreiras - MA, 09/04/2021 Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária
Municipal de Educação.

Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021.

Maria do AmparoSantos Albuquerque
Secretária MuÁkíipal de Educação

Rua Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA,

e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br



FSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ:»6.(I75.255/W(H-(I8

Site: h(t|)!t://nwn.pe(ln.-ira.s.mu.guv.l)r/

pÉDRt. <AS'MA l
Procl3.55^2Q2jL|
FLS áJi —^
Rub.

Ao Senhor: PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO

CPF: 694.775.033-00

ENDEREÇO: Rua Lírios, n" 07. Conjunto Primavera, Bairro Diogo, Pedreiras - MA

Prezados,

Pelo presente autorizo a locação de imóvel localizado na Rua Maneco Rego,
N® 640, Bairro: Centro, Pcdrciras-Ma, para Rincionamcnto da Secretaria de Educação
Município de Pedreiras - MA., conforme consta no termo de referência, objeto do
Processo Adininislralivo n® 1703004/2021, Dispensa de Licitação if 007/2021,
conforme especificações apresentadas na proposta de preços do conlratado supra.

Pedreiras - MA, Ó9 de abril de 2021

Maria do Amparo ̂ tos Alburquerque
Secretária Mutricipal de Educação

RECEBIDO EM /2021.

PEDRO BATISTA RISrIRO FTI.HO

CPF: 694,775,827-00

Rua Avenida Rio Branco, n" Hl, CEP: 65.725-000, Bairro: Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: educacao(^pcdreiras. nuLgov. hr



=^TRIBUrTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 141555

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA
TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSAVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 1703004 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATORIO: *

Recibo gerado em 16 de Abril de 2021 ás 16:U;28 com o número 16186004^575.

São Luís, 16 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/r Jaracsti - S3o Lul5(MA) • CEP 650/6-B20 Telefone: (98) 2016-6000



/A'lâUAMAO^Z *

^^TRlBUrTRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contraio decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N° TCE; 204643

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 1703004 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20210177/2021

CONTRATADO: PEDRO BATISTA RIBEIRO FILHO

CNPJ CONTRATADO: 69477582700

DATA ASSINATURA: 09/04/2021

VALOR: R$ 25.200,000000

Recibo emitido em 19 de Abril de 2021 ás 15:29:04 com o número 1618856944004.

São Luis, 19 de Abril de 2021

Tribunal de Comas do Estado do Maranhão

Av. Carlos Cunha, s/n Jaraeail - São Luls(MA) - CEP €5076-620 Telefone: (98) 2016-6000
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global RS 14JSO.OO(dczenuvc mil itc/cnioscciquotiLi ruais), para
t> tixcrcícii) dc 2021. que será pago cum recursu.s do Programa cIc

Trabalho: OROAO: 02 Poder Exccuiivo UNIDADE GESTORA:

240) Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEU

PROJETO/ATIVIDADE: 12 .lól 0012 2.037 Manutcnç3o do

Ensino Fundamental CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.ÇI0..36.00 Outros scrv, dc Icntciros pessoa fisica. Sondo assim,

auiorí/» a rcali/ação da DESPESA u determinando o respectivo

EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021. Maria do Amparo .Santos

Albuquerque. Secretária Municipal dc Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE R,\TIFlCAÇÃO

MCpâS DE RATIFICAÇÃO. .Considerando as informações,
parcceres. (f(x;umcnios c despachos contidos no Pruces.so

.^dlni^isI^ativo n" 1703004/2021. RATIFICO a Di.spen.sii dc

Licitaçi» n° 007/2021.) reconhecida pela Procuradoria Geral do

Município, para contratar com u senhor Pedro Batista Ribeiro

Filho, portador CPF:604.775.827-001, proprietária do imóvel

localizado na rua Mancco Rogo, N" 640. Bairro: Centro, Município

dc Pcdrciras-MA. Esse Termo sc fundamenta no inciso X do artigo

24 da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valor mensal é dc RS 2.K00,0Ü

(dois mil c oiloccntüS reais) pelo pcriodo dc 09 (nove) meses, tendo

cumu valor global RS 23.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais),

para o c.sercldo de 2021, que será pago com recursos do Programa
de Trabalho: ORGÂO; 02 Poder Executiva UNIDADE GESTORA:

090! Secretaria Municipal de Educação: PROJETO/ATIVIDADE:
12 122 0012 2.029 Manutenção c Funcionamento da Secretaria

Municipal de Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros Serviços dc Terceira Pessoa Fisica- Sendo

assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectiva EMPENHO. Nesta oportunidade, determino □
publicação deste ato. Pedreiras - MA. 09 dc abril dc 2021. Maria do
Amparo Santos Alburqucrquc, Secrclária Munieipnl de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
s  TERAfO DE RATIFICAÇÃO

TEILMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as infomtaçucs.
pareccfe.s. documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n" 1703005/2021. RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 008.'202l. reconhecida pela Proctirruloria Genil do
Município, para contratar com o senhor Josc Raimundo Ciprinno.
portudor CPF:244.172.383-91. proprietária do imóvel localizado na
rua Raitiiundu Araijjo, N" 195. Bairro: Goiabul, Município de
Pcdreiras-MA. Esse Termo sc fundamenta no iiwiso X do artigo 24
da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valor mensal c dc RS 1.850.00 (um
mil oiloccntos c ciquenta reais) pelo período dc 09 (nove) meses,
lendo como valor global RS 16.6.^0,00 (dezesseis mil c sei.scenios
c ciquenta reais), para o cxcteicio de 2021. que sen) pago com
recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. c D. da Ed. Básica:
PRÜJETO/ATIVIDADE: 12 365 0012 2,038 Manutenção do
Ensino Infantil. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3,3.9(1..)6.(10
Outros Serviços de Terceira Pessoa Fisica. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras •
MA. 09 de abril de 2021. Maria do '\mparo Santos Alburqucrquc.
Secretária Municipal de Educação

PREFElTÜR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE R/VTIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parcceres. documentos e despachos contidos no Priaccsso
.Adminisnaiivo n" 1803001/2021. RATIFICO a Dispensado Licitação
n® 009/2021. reconhecida pela Procuradoria Gerai do Município, para
contratar com a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39. objetivando a Contratação de uma
empresa de engenharia especializada cm execução dc serviços dc
manutenção de telhados cerâmico, com rctclbamcnio em Escolas da
Rede dc Ensino do Município de Pedreiras - MA.. Essa Termo se
fundamenta noincisolldoanigo24daLci Fcdcrain® 8.666/93.0 valor
global do contrato c dc valor RS 30.102.70 (trinta mil. cento c dois reais
e seiema centavos): ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo dc M. c D. dii Ed Básica - FUNDEB
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão e Manutenção
da Rede Fisica Escolar CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.51.00 Obras c instalações. Sendo assim, autorizo a realização da
DESPESA c determinando o re^etivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, dcicrmino a publicação deste ato. Pedreiras, 25 dc março
dc 2021. Maria do Amparo Santos Albuquerque. Secretária Municipal
dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

TER.MO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parcceres. documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n® 1803002/2021. RATIFICO a Dispensa dc Licitação
n° 010/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar com u emprc.sa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n° 18.378.643/0001-39, objellvando a Contratação de uma
empresa especializada em execução dc serviços de MamiTcnçào c
Adequação em Instalações Flidro Sanitárias um Prédios Públicus os
Secretária de Educação no Municipiu dc Pcdrciras-MA. Essa Termo sc
fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n"8.666/93.0 valor
global do contrato ê de valor RS 32.993.14 (trinta c dois mil.
novecentos e noventa e três reais e quatorze centavos], ORGÃO: 1)2
Poder Executivo UNIDADE GE.STORA: 2401 Fundo de M. e D, da

Ed, Básica-FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE; 12 361 0012 1.007
Expansão c Manutenção da Rede Fisica Escolar CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4.90,51.(10 Obras e Instalações. Sendo assim,
autorizo Q realização da DESPESA c determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.
Pedreiras, 25 de março dc 2021 .Maria do Amparo Santos Albu((ucrque,
Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações.
pareeerc.s. documentos c despachos contidos no Processo
Adminislraliv» n" 1803003/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação
n° 011/2021. reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, pata
ooiitrdlareom a empresa P.A. ALVES DA SILVA EÍRELl, inscrita no
CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39, objetivando a contratação dc uma
empresa paru execução dos serviços manurcnção c substituição de forro
(gesso c PVC) de escolas da rede de ensino do Município de Pedroiras-
MA. Essa Termo SC lúndamenia no incLso II do artigo 24 da Lei Federal
n" 8.666/93. O valor global do contrato c de valor RS 30.174,60 (trinta
mil. ecnio setenta c quatro reais, seasenla ccniavosj.ORGÃO; 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da
Ed. Bá-sica • FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007

Expansão e Maiiulençào da Rede Física liscolar CLASSIFICAÇÃO
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Municipal de Educação dc Pedreiras - MA c o senhor JUSEiNlR
DE JESUS LUCENA residente na Avenida Rio Bratico. Centro.
Pcdreira.s - MA inscrita no CPFsob o n"462.607.733-15 OBJF.TO:

Locação de um imóvel para o funcionamento da APAE —
A.ssociaçâo de País c Amigo.s dos Excepcionais de Pedreiras no
Miuiicípio dc Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 15/03/2021 a
.31/12/2021. VALOR DO CONTRATO: RS 24.000,00 (vinte e
quatro mil reais), pelo período de 10 (dez) nie.scs. DOTAÇÃO;
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 2401 Fundo
dcM.eD.daEd.Bà-sica-FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12
367 2.039 Manutenção c Adaptação de Escolits para a Educação do
Ensino Especial CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.36.00
Outros Serviçts de Terceira Pe.ssoa Física. MODALIDADE;
Dispensa de Licitação n''002/2021, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24, inciso X da Ui 8.666/93, RECURSOS; Próprios.
Pedreiras - MA, 15/03/2021. Maria do Amparo &nlos
Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210146/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1803003/2021. PARTES; Secretaria

Municipal de Educação dc Pedreiras - MA e a empnaa P.A.
ALVES DA SILVA EIRELl, inscrita no CNPJ sob o n"

18.378,643/0001-39 OBJETO: Contratação de uma empresa para

execução dos serviços manutenção c substituição dc forro (ge,<tso c

PVC) dc escolas da rede de tatsino do Município de Pedreiras -MA.

VIGÊNCIA: 25/03/2021 a 31/12/2021. VALOR DO

CONTRATO: RS 30.174,60 (Irinüt mil, cento e setenta e quatro
reais, e sessenta cenLnvos), pelo período dc 10 (dez) nteses.

DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo dc M, c D, da Ed. Básicii • FUNDEB

PROJETO/ATIVDADE: 12 361 0012 1.007 Expansão c
Manutenção da Rede Física E.scolar CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA; 44.90.51.00 Obras c liisialaçflcs.
MODALIDADE; Dispensa dc Licitação n°OI 1/2020, com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24. inciso X da Lei 8,666/93,
RECURSOS; Próprios. Pedreiras - MA. 25/03/2021. Maria do

Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210147/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1803002/202). PARTES; Secretaria

Municipal de Educação do Pedreiras • MA c a empresa P.A.

ALVES DA SILVA EIRELl. inscrita no CNPJ sob o n°

18.378.643/0001-39 OBJETO; O contrato tem como objeto a

Contratação de uma empresa especializada em execução de serviços

de Manutenção c Adequação cm Instalações Hídr» Sanílária.s cm

Prédios Públicos os Secretária de Educação no Município de

Pedreiras-MA. VIGÊNCIA: 25/03/2021 a 31/12/2021. VALOR

DO CONTRATO: RS 30.144,21 (trinta mil, cento c quarenta e
quatro reais, c vinte e um centavos. DOTAÇÃO: ORGÃO: Ü2
Podei Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D,

da Ed. Básica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 O012

1.007 Expansão e Manutenção da Rede Física Escolar

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 44.90.51.00 Obras e
Instalações. MODALIDADE; Di.spensa dc Licitação n°ül0/2020.

com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art, 24, inciso X da Lei
8,666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA. 2.5/03/2021.

Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de
Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210148/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1803001/2021. PARTES: Secretario

Municipal dc Educação dc l'edrciras - MA c a empresa P.A. ALVES

DA SILVA EIRELl. inscrita no CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39

OBJETO: O contrato tem como objeto a Contratado de uma empresa

especializada cm execução dc serviços dc manutenção de telhados

cerâmico, com reteihamento era Escolas da Rede dc Ensino do

Município de Pedreiras-MA. VIGÊNCIA: 25/03/2021 a 31/12/2021.

VALOR DO CONTRA'fO: fíS 30.102.70 (trinta mil, cento e dois

reais c setenta centavos), pelo período dc 10 (dez) meses. DOTAÇÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA; 2401 Fundo de

M. e D. da Ed Básica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361

0012 1,007 Expansão c Manutenção da Rede Física Escolar

CLASSIFICAÇÃO F.CONÔMICA: 44.90.51,00 Obras e Instalações.
MODALID.ADE: Dispensa de Licitação n''009/2020. com

FUNDAMENTAÇÃO LEG/VL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 25/03/2021. Maria do Amparo

Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação.

PREFEITUIL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTR.ATO DE CONTRATO N" 20210176/2021- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1703003/2021. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação do Município dc Pedreira.s - MA ü a Sra.
Kryshna Hayzza Leite Santos, residente c domiliciada na Rua
28,Quadra 29. N" 07 - Bairro Bequinsão - São Luis - MA., inscrito no
CPF sob o 001.680.643-32. OBJETO: locação de imóvel localizado
na Rua Francisco dc Sá, N" 96 - A, Bairro Goiaba), município dc
Pedreiras - MA, visando ftjneionamcnto do Anexo da Escola Dr.
llcrschel) Carvalho no Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA:
09/04/2021 a3l/l2/2ü2l. VALOR DO CONTRATO: RS 19.350,00
(dezenove mil trezentos o cinqüenta reais), pelo período de 09 (nove)
meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA; 240! Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB;

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do Ensino
Fundamentai. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros

1 Serviços de Terceira Pessoa Física. MODALIDADE: Dispensa dc
Licitação n''00fi/202l. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24,
inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
09/04/2021 Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária
Miuiicipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de contrato n» 20210177/2021^- processo
ADMINISTRATIVO N" 1703004/2021, PARTES: Secretaria

Mutiicipai de Educação do Município dc Pedreiras - MA e o Sr. Pedro

Batista Ribeiro Filho, residente o domiliciada á Rua Mancco Rego. N.°
640 - Bairro Centro - Pctireiras - MA., inscrito no CPF sob o

694,775.827-001, OBJETO; locação dc imóvel localizado na Rua

Maneco Rego, N® 640, Bairro Centro, mimieipio de Pedreiras - MA,

visando runcionariiunio da Secretaria de Educação do Município,

VIGÊNCIA: 09/04/2021 a 31/12/202). VALOR DO CONTRATO:

RS 25.200.00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), pelo período de 09

(nove) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0901 Secretaria Municipal dc Educação:

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção e
Funcionamemo da Secretaria Municipal de Educação.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90,36.00 Outros Serviços de

www.pedretras.ma.gov.br
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Terceira Pessoa Física. MODALIDADE: Dl.spcasu du Licilução

n°007/2021. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24. incisoX
da Ld 8.666/93, RECURSOS: Próprio.s. Pedreiras - MA.
09/04/2Ü21 Maria do Amparo Santos Albuquerque. Sccreiiiria

Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTR.ATO N" 20210178/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1703005/2021. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA c o Sr. Jose
Raimundo Ciprianu, residente e domiliciada ã Rua Oscar Galvão,
N" 149-Bairro Centro — Pedreira-s—MA., inscrito no CPF sob o
244.172.383-91. OBJETO: locação de imóvel localizado na Rua

Raimundo Araújo. N° 195, Bairro Goiaba], município de Pedreiras
- MA, visando Émcionamento do Jardim de Infância Fatima Roma
do Município de Pedreiras - MA, VIGÊNCIA: 09/04/2021 a
31/12/2021- VALOR DO CONTRATO: RS 16.650.00 (dezescis
mil c sciscenlos c cinqüenta reais), polo período de 09 (nove)
meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 240! Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB:

PROJETO/ATIVIDADE; 12 365 0012 2,03« Manutenção do
Ensino Infantil. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceira Pessoa Fisíca. MODALIDADE;
Dispensa de Licilaçâo n°008/2021, eom FUNTJAMENTAÇÃO
LEGAL: Att 24, inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios.

Pedreiras - MA. 09/04/2021 Maria do Amparo Santos Albuquerque.
Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTItATO DE CONTRAI O

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210179/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 1703002/2021. PARTES: Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA u a Sra.
Iraci Melo de Araújo Costa, residente c domiliciada à Rua Francisco
de Sá, N° 96 - Bairro Goiaba! — Pedreiras — MA., inscrito no CPF
sob o 029.116.553-20, OBJETO: locação de imóvel loealizadt) na
Rua Francisco de Sá. 96 - B, BairroiGoiabal, Pedreiras - MA.

visando flincitjnamcnto da Escola Dr. Hcrschcll Carvalho.
VIGÊNCIA: 09/04/2021 a 31/12/2021. VALOR DO

CONTRATO: RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais) pelo período
de 09 (dez) meses, DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal dc Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0012 2.029 Manutenção e
Funcionamento da Secretaria Municipal. CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços dc Terceira Pessoa
Física. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°005/202I, com
FUNDAMENTAÇÃO LFiGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.66W93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA. 09/04/2021 Maria do
Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXITIATO DE CONITIATO N" 0904001/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2503001/2021, PARTES: Fundo

Municipal de Saúde de Pedreiras/ MA e Sebastião Femandes Lima,

CPF N" 103.600.503-87, Endereço: Rua Canianhedc. 238 -

Habitado — Centro - Pedreiras— MA. CEP: ó5.725-fl(K). OBJETO;

Locação dc imóvel localizado na Rua Camanliede. n"238 - Centro,

destinado ao funcionamento do Centro de Reabilitação, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

PcdreirasMA. VIGÊNCIA: 09/04/2021 a 31/12/2021. VALOR

DO CONTRATO: RS 18,000.00 (Dezoito mil reais), pelo período

dc 09 (dez) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo;

UNIDADE GESTORA; 2901 Fundo Municipal de Saúde;
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção do Fundo

Municipal de Saúde: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outros serv, de terceiros pessoa fisíca. MODALIDADE: Dispensa de

Licitação n°003/2021-SA, cora FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Áit.
24. inciso X da Lei Pedreiras - MA, 09/04/2021, Marciiio

Lira Ximencs, Secretário Municipal de Saiide.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CON TRATO N" 0904002/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2503002/2021. PARTES: Fundo Municipal

de Saúde de Pedreiras/ MA c Ruidemar Dantas de Farias, CPF N"

093.980.903-68,Endereço; Rua BcnildcNina, 317-Centro-Pedreiras

- MA. CEP: 65,725-000. OBJETO; Locação de imóvel localizado na

Avenida Rio Branco, n" 924 — Centro, destinado ao funcionamento da

Sede Administrativa da Secretaria Mimicipal de Saúde dc

Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 09/04/2021 a 31/12/2021. VALOR DO

CONTRATO: RS 36.666.00 (Trinta c seis mil, sciscentos e sessenta e

seis reais), pelo período dc 09 (dez) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 1001 Secretaria Municipal

de Saúde; PROJETO/ATIVIDADE: 10 1220022 2.045 Manutençâoda

Secretaria Municipal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3,90.36.00 Outros .serv. de terceiros pessoa física. MODALIDADE:

Dispensa dc Licitação n'>004/2021-SA, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93. Pedreiras - MA,

09/04/2021, Marcíliü Lira Ximcnes, Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTR/\TO DE CONTRATO

EXTRATO DE CON TR-ATO N" (1904003/2021 - PROCESSO

ADM1NÍST1U\TIV0 N° 2503003/2021. PARTES: Fundo Municipal
dc Saúde dc Pedreiras/ MA e Francisco das Chagas Silva, CPF N"

157,407,733-34. Endereço: Avenida Manoel Romário, s/n - Centro -

Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000. OBJETO: Locação de imóvel

localizado na Avenida Manoel Romário, s/n, Povoado Pau D'Arco,

destinado ao funcionamento da Unidade Básica de Saúde — UBS Pau

D'Arco. para atender as itcccssidadcs da Secretaria Municipal dc Saúde

de Podreinis'MA. VIGÊNCIA: 09/04/2021 a 31/12/2021. VALOR

DO CONTRATO: RS 3.006,00 (Três mil c seis reais), pelo período de

09 (dez.) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde;

PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção do Fundo

Municipal de Saúde: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.36.00
Outros serv. dc terceiros pessoa fisica. MODALIDADE: Dispensa de

Licitação n°005/2021-SA. cora FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An.
24. inciso X da Lei 8.666/93. Pedreiras - MA. 09/04/2021 Marciiio Lira

Ximcnes. Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 09Ü4Ü(M/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2503004/2021. PARTES; Fundo Municipal

de Saúde de Pedreiras/ MA c Cinthia Maria da Conceição da Silva
Araújo, CPF N" 004.187.563-09, Endereça; Cond. Morada Nova 11, Q-

0I3-BL-I0 Aplo-103 - Murada Nova - Teresina - PI. CEP: 64.023-

200. OB.IETO: Locação de imóvel localizado na Rua da Palmeirinba,

n" 888 - Engenho, destinado ao funcionamento da Unidade Básica de
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de março de 2021, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1703005/2021, para atender a Secretaria

Municipal de Educação do Município de Pedreiras - MA.,

referente a locação de imóvel para flincionamento do Jardim

Infância Fatiraa Roma do Município de Pedreiras. Com este fim e

para constar, eu, Elanne Silva Morais, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 17 de março de 2021

esii^]»r«

Elanne Silva Morais

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: ôSJlS-dlOO, Centro-Pedreiras/MA
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Pedreiras - MA, 17 de março de 2021.

Setor de Engenharia

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do

município de Pedreiras - MA., de locação de um imóvel para huicionamenio do Jardim
de Infância Fatima Roma do município de Pedreiras - MA, solicitamos que possa tomar
as providências cabíveis correlacionadas à vistoria do imóvel localizado na Rua
Raimundo Araújo, n® 195, Bairro Goiabal, Município de Pedreiras-MA, com a
finalidade de verificar se o preço proposto está compatível com os valores praticados no
mercado, fazendo compor aos autos deste Processo administrativo.

Atenciosamente,

Maria do Amparo Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

RuaManeco Rego, n°640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreíras.ma.gov.br
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCACÃO DE
IMÓVEL URBANO

Eu. Rayane Ribeiro Gaivão, Engenheira Civil, registrado no CREA-MA N" 1111789034-1, e
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA, apresento o laudo de avaliação técnico conforme segue;

SOLiCÍTANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - PREFEITURA DE
PEDREIRAS - MA

OBJETO VISTORIADO; Rua Raimundo Araújo, N° 195, Bairro Goiabal, Município de
Pedreiras - Maranhão.

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação.

DATA DA VISTORIA: 22 de Março de 2021.

Avenida Rio Branco, n°lll, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

Rayaii^^iTO Galvâo
Engenheira Civil

CREA-MAnV789.034-1
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CNPJ: 06.184.253/0001-49
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1 - INTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel residencial
situado na Rua Raimundo Araújo, N° 195, Bairro Goiabai, Município de Pedreiras • Maranhão, onde

Irá fundonar o JARDIM INFÃNCiA PATIMA ROMA.

2 ~ DA VISTORIA E DEFINIÇÃO DA METODOLOGIA DE ESTUDO:

Foi realizada uma vistoria 'in loco' na data acima citada para determinar a metodologia aplicada para
cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o método que se aplica a realidade dos ̂ tos é sem
dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor

do bem locado é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto
ás características intrínsecas e extrinsecas do objeto presente de estudo.

3 - PRINCÍPIOS E RESSALVAS:

O Laudo foi elat}orado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética
Profissional do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. (CONFEA) e do
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia (IBAPE).

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis,
Códigos ou regulamentos próprios.

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documentações

oferecidas estão corretas e que o titulo de propriedade é bom: - subentende-se que as informações

fornecidas por terceiros são confiáveis.

Os honorários profíssionals do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste

Laudo.

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas Infoimações
colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as

Informações prestadas por terceiros.

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de quaisquer
ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo,

na posse e usufruto imediato do mesmo.

Avenida Rio Branco, n°lll, CEP: 65.725-000, Ceníro~Pedreiras/MA
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4 . DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:

Trata-se de uma casa localizada em beira de rua, possuindo calçada em terreno plano, apresentando
boa iluminação, ventilação e estando em bom estado de conservação, atendendo as normas
vigentes.

O imóvel avaliado possuí localização privilegiada, de frente por rua bem pavimentada, possuindo
energia elétrica, coleta de residuos sólidos, água potável, telefonia e dentre outros serviços de
Infraestoitura urbana básica.

AÁrea do imóvel tem aproximadamente 691,19 nP.

5 . DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL;

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel, foi feita uma
ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados
adequados para o fim.

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas Informações colhidas
na região e Informações dos valores praticados no mercado petas imobiliárias na região e de
particulares, consegulu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse Imóvel objeto de
estudo.

Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se

encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, optamos pela
adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor para fins de locaticios, no valor final
arredondado de;

RS 1.850,00 (Um Mil Oitocentos e Cinqüenta Reais).

B- ENCERRAMENTO:

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 folhas de papel formato
A4, digitadas de um só lado. todas rubricadas, exceto esta última, que segue devidamente datada e
assinada, colocando-se a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários.

Pedreiras - MA, 22 de Março de 2021.

Rayàgl^tí^siro Gaivão
Engenheira Civil

CREA-MA111789034-1

Avenida Rio Branco, n°lll, CEP: 65,725-000, Centro -Pedreiras/MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://ww\v.pedreiras.raa.gov.br/

JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA
FÍSICA (DISPENSA DE LICITAÇÃO - DL)

De acordo com o artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 - para locação de imóvel destinado
ao funcionamento do Jardim de Infância Fatima Roma, cujas necessidades de instalação
e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n° 8.883/94, assim sendo
solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua
o artigo supracitado.

A escolha do imóvel localizado na Rua Raimundo Araújo, n''I95, Bairro
Goiabal, Pedreiras-MA, visando funcionamento do Jardim de Infância Fatima Roma,

naquele local, buscou o mais adequado possível. O poder executivo não possui imóveis
disponíveis para este fim, assim sendo, buscou-se um imóvel vocacionado para tal
intuito, tendo este uma ótima localização, isto é, o que facilita o acesso da população
que necessita de atendimento.

O preço proposto está compatível cora os demais de sua categoria praticados na
Região do Município de Pedreiras - MA.

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente processo é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Informamos que o Preço praticado pelo locatário Jose Raimundo Cipríano, é
compatível com os demais de sua categoria praticados na Região do Município,
conforme proposta em anexo.

Desde já agradecemos as providências.

Pedreiras-MA, 23 de março de 2021.

Maria do Amparo Santos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000,Bairro: Engenho — Pedreiras/MA, e-
maíl: ediicacao@pedreiras.ma.gov.br
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CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras- MA, 24 de março de 2021.

Aü Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA

Prezados,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a
respeito de Dotação Orçamentária e Impacto Financeiro suficiente para locação do
imóvel localizado à Rua Raimundo Araújo, n°I95, Bairro Goiabal, Pedreiras-MA,
visando funcionamento do Jardim de Infância Fatima Roma, cujo valor mensal é de R$
1.850,00 (um mil oitocentos e ciquenta reais) pelo período de 09 (nove) meses, tendo
como valor global RS 16.650,00 (dezeseis mil seiscentos e cinqüenta reais), para o
exercício de 2021.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa
solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e
distinta consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Maria do Amp^o-oantos Alburquerque
Secretária Mui^icipal de Educação

RECEBIDO EM .■ ok/rü/ 2,cc-^ •

ASSINAI

Rua Maneco Rêgo , n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho — Pedreiras/MA, e-
mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Secretaria Municipal de Educação

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa com a locação de um imóvel para o

funcionamento do Jardim de Infância Fatima Roma para atender as necessidades da Rede de

Ensino do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0012 2.038 Manutenção do Ensino Infantil

CL.ASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 24 de março de 2021.

Atenciosamente.

Francisca Be^tnílFriínco Silva Viana
Contadora (

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO lRub_
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://mvw.pe(lreiras.ma.gov.br/

PEDREIi^ASíMA 1

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: locação de imóvel destinado ao funcionamento do Jardim de Infância Fatima
Roma do Município de Pedreiras - MA., localizado na Rua Raimundo Araújo, n°195
Bairro: Goiabal, Município de Pedreiras-MA. Na qualidade de ordenador de despesa,
declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequações
orçamentaria e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) para exercício
de 2021

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Maria do Ampar^antos Alburquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA, e-
mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO j
H  ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO |

Declaro, conforme o inciso I e § I® artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n®1501/2020 de

28 de Dezembro de 2020. a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2021 em que ocorrerá

a despesa de licitação, tendo como objeto a Locação de um Imóvel para o funcionamento do

Jardim de Infância Fatima Roma para atender as necessidades da Rede de Ensino do

Município de Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0012 2.038 Manutenção do Ensino Infantil

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
Saldo da Dotação; R$ 16.650,00

Fonte de Recursos: 0119000000 - Transferência do FUNDEB - impostos 30%

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Valor da Despesa: RS 16.650,00

Orçamento Municipal: RS 122.967.369.00

Impacto Orçamentário: 0,01%

Orçamento do Fundo de M, e D. da Ed, Básica - FUNDEB: RS 23.701.220,00

Impacto Orçamentário; 0,07%

Confonne análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,01% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Fundo de M. e D. da

Ed. Básica - FUNDEB Corresponde a 0,07%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 24 DE MARÇO DE 2021.

Atenciosamente, s É

Francisca Beafrix-Eranto Snya Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

PEDREI«AS/MA

Proc. .^*^3005/202 -f
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Alburquerque, no uso de minhas
atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei
Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir
adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas
serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercício de 2021:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDES

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0012 2.038 Manutenção do Ensino Infantil
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
anual de R$ 16.650,00 (dezeseis mil e seiscentos e ciquenta reais).

Pedreiras - MA, 25 de março de 2021.

Maria do Ampafí .Santos Alburquerque
Secretária N^icipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: educação@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub '
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO' =

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

OFiao /202! SMEDUC

Pedreiras (MA), 29 de março de 2021.

Ao senhor

JOSE RAIMUNDO CIPRIANO

CPFn" 244.172.383-91

Endereço; RUA OSCAR GALVÃO, 149, BAIRRO CENTRO

CIDADE: PEDREIRAS

CEP; 65.725-000

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 008/2021 JARDIM DE

INFÂNCIA FATIMA ROMA

Prezado Senhor,

Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para

locação de um imóvel localizado na Rua Raimundo Araújo, n® 195, Bairro Goiabal,

Município de Pedreiras, para o funcionamento do Jardim de Infância Fatima Roma.

A proposta de preços ter prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)

Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de

habilitação:

> - Registro Geral - RG (Copia);

> Comprovante de Situação Cadastral - CPF (Receita Federal)
> Comprovante de Residência do Responsável;

> Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União (Internet);

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Internet);

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA, e-
mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site; https://www.pedreiras.nia.gov.br/

> Certidão Negativa de Debito Estadual (Internet);

> Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (Internet);
> Certidão Negativa de Debito Municipal;
> Documentos do Imóvel (Escritura, Termo de Aforamento, Recibo de Compra e

Venda);

> Dados Bancários;

Atenciosamente,

Maria do Amparo Mntos Alburquerque
Secretária M^umcipal de Educação

RECEBroO EM /  /202Í.

RESPONSÁVEL:

Assinatura

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA, e-
mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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Secretária Municipal de Educação

Município de Pedreiras/Ma.

Maria do Amparo Santos Albuquerque

Venho por meio desta apresentar minha proposta para a
locação do imóvel localizado na Rua Raimundo Araújo,N°195, Bairro

Goiabal, Município de Pedreiras, para o funcionamento do Jardim
Infância Fatima Roma, com as seguintes condições abaixo descritas:

Valor da locação mensal: R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e
ciquenta reais)

Prazo: 09 (nove) meses

Proposta válida até 60 dias, a partir da assinatura.

Informações Bancárias: : Bradesco - Ag: 1026, Conta:
0007454-3

Pedreiras - MA, 30 de março de 2021.

to-5^

JOSE RAIMUNDO

O f
1UND0CIPRI/

7,^ ^

lANO

CPF: 244.172.383-91
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t:srADO UÜ IMAKA.MiÂÒ '"
PRJEFriTURA Ml NK IPAL DE PEDREIRAS

( .N.PJ: Ü6.184.253/UÜU1-49

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREI IO DE SUPERFÍCIE n" 114/2008

MUNICÍPIO DU PEDRblKAS-iVlA. pessoa jiiriUica de dircilu público intcmo. {\NPJ n'
1)0.184.253/0001-49.. neste ato demirninado CONí EDENIE. ii)cali7iicia nu Av Rio Branco. 1 11 Ccmro.

representado por seu prcleiio o Sr, l.l-NÜiLSÜN PASSOS DA SILVA, C'PF n°.;405.638,.803-25,, Icgímm:
piupncláno do inióvei ubai.Ku discriniiTuidii. ruMjtw- conceder o DlRlilTO ÜH SUPERFÍCIH dü mesmo ao (a) Si
(j) JOSÉ RAIMUNDO ClPUlANÜ aqui denominado (a) SUPliRKiCIÁRlO (.a), brasileiro (a) CASaDO.
COMERCIANTE. RO n'.; (ilü.348 SSP/Pl. e CPF n"., 244.172.J83-9I., residente e domiciliado (a) na RUA
Raimundo ARAÍMO, 195 bairro GOIABAI.. ncsic Miinicipio, na forma do consignado nas eiáiisiilas abai.vi

CLÁUSUl-A PRIMEIRA do obielo

O Imóvel obielo de t ()Nt iíSSACt !.)(.» DIRLI TO DL SUPLRl il lli eiinslilui-se de uni leneii.
lucali/adu nn RUA RAIMUNDO .VKAÚJÜ. 195. no bairro dota) GUl.ABAL. com área total de 091.19 seitdi
13,60 de frente, 24,.35 de lundo, 49,05 lado direito e 59,45 do lado esquerdo. Possui, o mencionado bem, a>
seguiiUes limilacòes. lado direito com OU". .ANA I.ÚCI.A e TERRENO DEVOl.UTO esquerdo com MARIA
DELZUÍTA i- FÓRUM DE PEDREIRAS e lundu com LIMITES DA RUA PINTO SALDANHA

(T.ÁUSULA SEGUNDA: da desiiniivâo do objeto

Por este instrumento o CUNCHDHNTR oniorgu ao SUPKRFICIÁRR) o diieilo de eonsiiiiir no imu\e
•acima deserilo, Fica decidido, nindu. que o direito de superncic ora concedido será de forma onerosa, ou seja. i
SUPERFICI.-VRIO areará com o p.agamcnto de "taxa anual", de acordo com o Código Tnbutáno Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA dos dueitose devcres

U SIJPHRFK.'I.ÁRR) respondcrd intcgrulmciitc pelos encargos e tributos que incidirem .sobre ;
propriedade siipei rieiária, arcando, ainda, proporcioniilmentc â sua parcela dc ocupação efetiva, com os encargos ■
tributos sobre a iireu objeto da eonecssflo do direito dc superfície, salvo disposiçflo em contrário do cuniruii
respceiivo. O direiio de supcrficic pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos do contrato rcspeetm:
Por morte do SUPI-RI-TCIÁRIO. os seus direitos transmitem-sc a seus hcrdciro.s.

(. LÁUSl l.A QUARTA d.i exiinçao

C direito de supcilieic pode e.Ntmgun-sc pelo advento do termo, e/ou pelo dc.scumprimemo da
übiignçücs contratuais .issumidas |x:lu stiperticiário

CLÁUSUI-A QUINTA: da retomada da propriedade plena
l-,xtmiu o direito de superlleie. o CONCHDFN TE reeiiperarsí o pleno domínio do terreno, bem com

dua acc.ssôes c benfeitorias inlixiduzidas no tmyvcl. mediante pagamento de prévia mdcmuiçáo.

C l.ÁUSULA SEXTA ila legisla\,"ài»
O presente mstrumcniü regcr-sc-á pela Lci n® 10.257/200] (Estatuto das Cidades). /Vis. 21 a 24.
Assim, c por esiurcni justos c contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias, dc igual teor e lonn;

na presença das lestcmunhas ubai.xo, pura que surta seusj'iirldicos e legais efeitos, elegendo o foro da Comarca d
Pedreiras, para dirimir as dúvidas decoirenics deste contrato

I-.NUJL8ÜN PASSOS IM SILVA
CUNCI-;i)I:MT

^edrciras-MA, 3 IjUc julho dc 2008

k Lf2 í Uíí: 'VÍL ' / X- 7 í
iÓ^E RAIMUNDO CIPRÍAN©
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GOVERNO DO ESTADO DO WIARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 056404/21 Data da Certidão: 10/02/2021 09,10;Q3

CPF/CNPJ 24417238391 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado, Ressalvado, todavia, è Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Vslidsdê u3 CertiuSo: 120 (csnto s vints) diss: 10/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http;//portal.sefa2-ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida, em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data impressão; 10/02/2021 09:10:03
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

\CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 009202/21 Data da Certidão: 10/02/2021 09 11:42

CPF/CNPJ CONSULTADO: 24417238391

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposio do arligo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 6.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/06/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
http://portal sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa"

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 10/02/2021 09:11:42



PEDREIRASíMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOÍIE RAIMUNDO ClPRIÃMu

CPF: 244,172.593-91

Certidão n°: 5354055/2021

Expedição: 09/02/2021, às 17:42:42

Validade: 07/08/2021 - 180 (.-entu e oitenta) diaa, contados da data

de sua expedição.

leitifica-se que JOSE RAIMUNDO CIPRIANQ, Ln?;crito(a) no CPF sob o n®
244.172.383-91, NÀO CONSTA do Banco Wacioriai de Devedcies

Tt aba 1h l stas .

Certidão emiti-dfi com l''aae r.o art. '$42-A da Consol Idação das L.eis do
Trabalbo, acrescentado pela Lei 12,44.0,. de 7 de quino -de 2011^ e

na F;esoluçSo Acinu-nistrativa l470i/201.1 da Tfibu-nal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.,

Os dados constantes desta Certidão são dè Eespónsabilldade dos
TrilDunais do Trabalho e estãO' atualizados at.â 2 (dói.'?) dias

anteriores à data da sua e.tpediçâo.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a to.dos 03 seus estabelecimentos, agência.? ou filiais.

A aceitação desta certidão concÍicloTia-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do TxibunaX Supexiór do Trabalho na

Internet (http: //www. tst.ju3.b,t) ,

Certidão emitida gratuitamente-

INFOBMAÇÃO IMPORTANTE
L'0 Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dàdos

.-essài 105 5 idenL1 ficação da'? pessoas naturais e lürldlcas
inadimplentes perante a. Justiça do Trabalho quanto ãs obrigâçdes

estabelecidas; em sentença cond:enató.rià transitada' em julga.do. ou em
acordos judiciais trabalhlstas, inclusive no concernente aos
recolhimentos pr e v i dSTi.c: i ár i os, a honorários,, a custas., a

emolumentos' ou a reco'J hlmento.s determin.idos em lei.; o.u decot rentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Gonctllaçâo Prévia,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE RAIMUNDO CIPRIANO

CPF: 244.172.383-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsatólidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB} com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n' 5 172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidas; e

2. não constam inscrições em Divida Abva da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sUjeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do i^rágrafo único do ait 11 da Lei n"
8.212. de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na IntemeL nos
endereços <http;//rfb.9ov,br> ou <http://www.pgfn.gov.bp'.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1,751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:13:02 do dia 09/12/2020 <hora e data de Bras!lja>

Válida até 07/06/2021,

Código de controle da certidão: E4C5.EFAC.4341.1979
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

AV. RIO BRANCO, N" 948 - CENTRO

PEDREKíAS/MA

Proc.-1%^Ob.5/20;
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CNPJ: 06184253000149

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS

o Departamento de Administração Tributaria da Prefeitura Municipal de PEDREIRAS, a
requerimento da pessoa interessada JOSÉ RAIMUNDO CiPRiANO, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada não registra débitos com os-cofres públicos
municipais TRiBUTÁRtOS, NÃO TRIBUTÁRIOS E DA DIVIDA ATIVA MUNICIPAL até a presente data, tendo
a presente CERTIDÃO validade até o dia 12/05/2021, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro: 00002798

Contribuinte; JOSÉ RAIMUNDO CIPRIANO

Endereço: RUA OSCAR GALVÃO, 149

Bairro; Centro

Cidade: PEDREIRAS-MA

RG/Inscr. Estadual:

CPF/CNPJ: 24417238391

Complem:

6572SCOO

Emissão: 11/02/2021 09:12:11 Validade: 12/05/2021 Usuário: CARLOS

Número/Controle da Certidão: EBF31BA6C5E9OA0C

piCH>ALDEPED)tBIUS

Cameim Comes

FERNANDO TITO ARAÚJO CARNEIRO GOMES
Diretora de Oepf. de Administração Tributária
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Ministéno da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastrai no CPF

[vjo do CPF: 244.172.383-91

Nome: JOSE RAIMUNDO CIPRIANO

Data de Nascimento 02/07/1964

Situação Cadastrai: REGULAR

Data da Inscrição anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido ás. 08:39:48 do dia 10/02/2021 (hora e data de Brasüla).
Código de controle do comprovante: 04E4.8311.B5A2.6A66

Este documento não substKui o "Comprovante de inscrição no

(Modelo apros^dopela IN/RFB n® 1.54ê. de 13/02/2015.)
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ESTADO DO NURANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://wmv.pedrelras.nia.gov.br/

[Proc.
FLS.,
Rub.

AUTORIZAÇÃO

Eu, Maria do Amparo Santos Alburquerque, Secretária Municipal de Educação, no
uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO, para locação de imóvel para
funcionamento do Jardim de Infância Fatima Roma, localizado na rua Raimundo
Araújo, 195, Bairro: Goiabal, neste município, naquele local, buscou o mais adequado
possível., cujo valor mensal é de RS 1.850,00 (um mil oitocentos e ciquenta reais) pelo
período de 09 (nove) meses, tendo como valor global RS 16.650,00 (dezeseis mil
seiscentos e ciquenta reais), para o exercício de 2021. Conforme proposta apresentada e
anexa ao processo de Dispensa de Licitação 008/2021. Atendendo os requisitos do
inciso X, do art. 24, Lei n° 8.666/93.

Pedreiras - MA, 31 de março dc 2021.

Maria do Amj©piySantos Alburqucrque
Secretária Mi^nicipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
educacao@pedreira5.ma^gov.br
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ESTADO DO \L4RANHÀ0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://\vww.pedrelras.ma.gov.br/

MEMORANDO

Pedreiras - MA, 05 de abril de 2021.

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n° 1703005/2021, para Parecer da Dispensa de Licitação
008//2021, tendo como objeto a Locação de imóvel localizado na Rua Raimundo
Araújo, n° 195, Bairro Goiaba!, município de Pedreiras - MA, visando funcionamento
do Jardim de Infância Fatima Roma no município de Pedreiras - MA, nos termos do
parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria do Amppo Santos Alburquerque
SecretáriaMunicipalde Educação

RECEBIDO EM: 05 / 0^ /

anda M^yáca N^yes Brandão
Assessoria Jurídica
OAB/PI N® 16.829

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br



Proc.

FLS.

Rub.

PEDRElrtAS/MA

ESTADO DO MARAjN HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n" /

Processo Administrativo n" 1703005/2021

Dispensa de Licitação n° XXXXXXX/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, PAR\ A

LOCAÇÃO DE IMÓVEL, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ: 06.075.255/0001-08, com sede na Rua
Maneco Rego, n" 640 CEP; 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA, , neste ato
representado pela Sra. Maria do Amparo Santos Albuquerque , Secretária Municipal de
Educação, portador do CPF n" 750,717.033-00 doravante denominado LOCATÁRIO,
de outro lado, o Sr" xxxxxxxxxxxxxx, com sede na rua xxxxxxxxxx - Bairro;
xxxxxxxx, Município de Pedreiras, inscrito no CPF sob o xxxxxxxxxx, de agora em
diante denominado LOCATOR, pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n" 1703005/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n"
xxxxxxxxxxxxx/2021, fundamentado na no artigo 24, inciso X da Lei n" 8.666/1993 e
demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a locação de imóvel localizado na Rua
Raimundo Araújo, N" 195, Bairro: Goiabal, Município de Pedreiras - MA, visando
funcionamento do Jardim de Infância Fatima Roma.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n° xxxxxxxx/2021 e a proposta
do LOCADOR.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X, da Lei n° 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Fedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ina.gov.br/

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a:

í. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os tlns a que se destina, e

em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso

exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da

Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de
sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos
existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas, vedada
à quitação genérica;

Vlíl. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do
pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram
aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo:

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b. Pintura das fachadas, erapenas, poços de aeraçlo e iluminação, bem
como das esquadrlas externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habítabilidade do imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa dc empregados,
ocorridas em data anterior ao inicio da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e dc lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

Rua Maneco Rêgo, n"640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado
para cobertura de despesas extraordinárias;

X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e

taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública,
incidentes sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de combate a

incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

XII. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIII. Exibir à LOCATARIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o
pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XVI. Infonnar à LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLAUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste

contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com
a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se

seu fosse;

III. Restituir o Imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n® 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

Rua Maneco Rêgo, n''640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de tributos,

cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimaçâo, multa
ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRIA;

IX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua

administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das in.stalaçÕes e equipamentos de uso
comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao inicio
da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio

pu complementaçâo de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao inicio da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se houver)
e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado
e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n° 8.245/ 1991, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

/iua Maneeo Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho —Pedreiras/MA,
e-maií: educacao@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO Rub ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATARIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de R$ 1,850,00 (mil oitocentos e ciquenta reais),
perfazendo o valor global por R$16.650,00 (dezeseis mil e seiscentos reais) por 09
(nove) meses para ser creditado na conta: Ag: xxxxxxxx Op: xxxx Conta:
xxxxxxxxxxx

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locaticios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LOCATARIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencivel da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATÁRIA a pague na
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locaticio, ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência mínima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de RS 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n® 8.666/1993.

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Rua Maneco Rêgo, n° 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
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Parágrafo quarto - O "atesto" üca condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito cm conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo nono - Será considerado como data do pagamento o dia era que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo dez- A LOCATÁRJÁ não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo onze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenlia concorrido de alguma fomia para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 /100)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela era atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
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O Prazo de vigência do contrato será de (xxxxxxxx), a partir da data da sua

assinatura até o dia xxxxxxx de dezembro de xxxxxxxx, nos termos do artigo 3° da Lei
n° 8.245/ 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não tenlia interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245/1991, ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbaçào deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substitui-lo, divulgado pela Fundação Getúllo Vargas - FGV,
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Rua ManecoRêgo, n"640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho—Pedreiras/MA,
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Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDES

PROJETO/ATIVIDADE; 12 365 0012 2,038 Manutenção do Ensino Infantil
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZACAG

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência á Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabitidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n" 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS INFRAÇÕES E D.AS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A incxecuçào total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso

injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
c) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total

do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR

ressarcir a Administração pelos prejuizos causados;
f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio
dolosos, fî aude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei
n° 9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
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Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá

moiivadamente adotar providências acauieladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n" 8.666/1993, que
sejam aplicáveis a esta relação localicia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente
justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993, a
LOCATÁRIA decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu
prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que
notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245/1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreiras/MA,
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ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tcnlia concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento fonna! de rescisão terá início mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fiindamentada da autoridade competente.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou

situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245/1991, e na Lei n°
8.666/1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contraio, independentemente
de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATÁRIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.
E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) Justos e em acordo, assinam o presente
Instrumento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para

um só efeito.

Pedreiras - MA, xxxxxx de xxxxxxx de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação
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LOCATÁRIO
xxxxxxxxxxxxxxx

CPF:xxxxxxxxxxxxx
LOCADOR
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 1703005/2021

INTERESSADO : SECRETARUV MUNICIP^VL DE EDUCAÇÃO
DO município de PEDREIIU\S-M/\

ASSUNTO: Locação de imóvel localizado na Rua Raimundo Araújo, n^lQS, Bairro;
Goiaba!, Município de Pedreiras-MA, visando fxuicionamento do Jardim de Infância
Falima Roma.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo
administrativo, que trata da locação de um imóvel através da Senhor Jose Raimundo
Cipriano, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos,

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do
objeto deste processo administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, com
fulcro no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercício 2021, na forma seguinte:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed.Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0012 2.038 Manutenção do Ensino Infantil
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é
possível verificar que o preço pelo qual será locado o imóvel está compatível com os
valores praticados pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se
seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carla Magna, a obrigatoriedade de
realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No
entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra
ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a
inexigibilidade de licitação.

Avenida Rio Branca, n" Ul, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, e-mail:
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem
casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de
certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O
art. 24, da Lei n". 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta
ofertada é a mais vantajosa para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com
o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação
de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo
em anexo a minuta do contrato, o tcmio de referência e modelo de todas as declarações
que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta
a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art.
55 da Lei n" 8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade
de participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame,
antes da contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras
apresentem as regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e
oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, e-mail:

procuradoria<^edreira.\.nia.gov.br
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Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS
MINUTAS, propondo o retomo do processo à Comissão Permanente de
Licitação para as providências decorrentes.

SMJ,. E o narccer. remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 06 de abril de 2021

Aman^ M^ara!'Nevds Brandão
Asscssfcróa J undica
OAB/PI N® 16.829

Avenida Rio Branca, n" III, CEP: 65.725-000, Ceniro - Pedreiras/MA, e-mail:

procuradoria@pedreiras. ma.gov. br
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TERMO DE RAUFICÃÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 1703005/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação n° 008/2021,
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar o senhor Jose
Raimundo Araújo, portador CPF: 244,172.383-91, proprietário do imóvel localizado
na Rua Raimundo Araújo, n°195. Bairro: Engenho, Município de Pedreiras-MA,
visando funcionamento do Jardim de Infância Fatima Roma do Município de Pedreiras -
MA.

Essa Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federai n°
8.666/93.

Cujo valor mensal é de RS 1.850,00 (ura mil oitocentos e ciquenta reais)
pelo periodo de 09 (nove) meses, tendo como valor global RS 16.650,00 (dezesseis mil
seiscentos e ciquenta reais), para o exercício de 2021.

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE; 12 365 0012 2.038 Manutenção do Ensino Infantil
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021.

Maria do Amp
Secretária N

Santos Alburquerque
icipal de Educação

Rua Raimundo Araújo, n" 195, CEP: 65.725-000, Bairro:Engenho -Pedreiras/MA,
e-maii: educacao@pedreiras.ina.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICAÇÃO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n° 1703005/2021, RATIFICO a
Dispensa de Licitação n° 008/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município,
para contratar com o senhor Jose Raimundo Cipriano, portador CPF:244.172.383-91,
proprietária do imóvel localizado na rua Raimundo Araújo, N° 195, Bairro: Goiabal,
Município de Pedreiras-MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei
Federal n° 8.666/93. Cujo valor mensal é de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e ciquenta
reais) pelo período de 09 (nove) meses, tendo como valor global RS 16.650,00
(dezesseis mil e seiscentos e ciquenta reais), para o exercício de 2021, que será pago
com recursos do Programa de Trabalho: ORGÂO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica: PROJETO/ATIVrDADE: 12 365

0012 2.038 Manutenção do Ensino Infantil. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36,00 Outros Serviços de Terceira Pessoa Física. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade,
determino a publicação deste ato. Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021. Maria do
Amparo Santos Alburquerque, Secretária Municipal de Educação

Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021.

Maria do Ampt
Secretária M

6 Santos Alburquerque
nicipal de Educação

Rua Maneco Rego, n°640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho- Pedreíras/MA,
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br



FLS
ESTADO DO MARANHÃO /Rub. -Jl]

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ̂  ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, convoca a senhor Sr. Jose Raimundo Cipriano, residente e
domiliciada à Rua Oscar Galvão, N® 149 - Bairro Centro - Pedreiras - MA., inscrito no CPF sob o

244.172.383-91 para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 008/2021.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 09 de abril de 2021.

Maria do Amparo Santos Alburquerque
Secretária^vlunicipal de Educação

Recebi em: / /

Nome completo?

Jlua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho - Pedreíras/MA,
e-mail: educacaa^pedreiras.ma.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n"20210178/202!

Processo Administrativo n" 1703005/2021

Dispensa de Licitação n° 008/2021
CONTRATO

CELEBRAM

MUNICIPAL

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS/MA, E JOSE RAIMUNDO

CIPRIANO. PARA A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, NA FORMA ABAIXO

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ: 06.075.255/0001-08. com sede na (Rua
Maneco Rego) - PedreirasAlA, , neste ato representado pela Sra. Maria do Amparo
santos Albuquerque, Secretária Municipdl de Educação, poitador do CPF n®
750.717.033-00, doravante denominado LOCAT.\RIO. dc outro lado, o Sr. Jose

Raimundo Cipriano, residente e domiliciada á Rua Oscar Galvào, N® 149 - Bairro
Centro - Pedreiras - MA., inscrito tio CPF sob o 244.172.383-91, de agora em diaiUé
denominado LOCATOR. pactuam o presente contrato com base no Processo
Administrativo n® 1703005/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 008/2021,
fundamentado na no artigo 24, inciso X da Lei n® 8.666/1993 e demais legislações
aplicáveis; e, supletivamcntc, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e
condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OB.1ETO

O contrato tcni como objeto a locação dc imóvel localizado na Rua
Raimundo Araújo, n°]95, Bairro Goiabai, Município de Pedreiras-M.A, visando
funcionamento do Jardim de Infância Fatima Roma.

Parágrafo único - Integram o presente contrato, independentemente de
transcrição, o Termo de Dispensa de Licitação n° 008/2021 e a proposta do
LOCADOR.

CLAUSUL/V SEGUNDA-DA DISPENSA DE HCH ACÃO
O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo
24, inciso X. da Lei n° 8.666/1993. que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precipuas da Educação, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

Rua Maneco Rêgo, n''640, CEP: 65.725-000, Hairru: Goiahal — Pedreiras/MA, e-
maU: educacaoÇapedreiras, ma.gov.br
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

LOCADOR O LOCADOR obriga-se a;

I. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se
destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta;

II. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administração;

III. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do Imóvel;

IV. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

V. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

VI. Fornecer à LOCATÁRIA descrição minuciosa do estado do imóvel,
quando de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais
defeitos existentes;

VII. Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminado das importâncias pagas,
vedada á quitação genérica;

VIII. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

IX. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, como, por exemplo;

a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem á estrutura
integral do imóvel;

b. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeraçào e iluminação,
bem como das csquadrias externas;

c. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do
imóvel;

d. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de
empregados, ocorridas em data anterior ao inicio da locação;

e. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de
telefonia, de intercomunicaçâo, de esporte e de lazer;

f. Despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g. Constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando
utilizado para cobeotoa-de despesas extraordinárias;

Jiua Maneco Rêgo, n"640, C£r: 65.725-000, Bairro: Goiaba!- Peãreiras/MA, e-
maii: educacao@pedreiras. ma.go v. br
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X. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano -
IPTU) e taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação
pública, incidentes sobre o imóvel;

XI. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas dc combate

a incêndio c rede de lógica, bem como o sistema iúdráulico e a rede elétrica;

Xíl. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

XIII. Exibir à LOCATÁRIA, quando solicitado, os comprovantes relativos às
parcelas que estejam sendo exigidas;

XIV. Pagar o prêmio de seguro complementar contrafogo;

XV. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e
o pagamento do prêmio de seguro complementar contrafogo, caso ocorra um
sinistro dessa natureza;

XVI. Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel,
inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA

LOCATÁRIA A LOCATÁRIA obriga-se a:
I. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigiveis, no prazo estipulado
neste contrato;

II. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como
se seu fosse;

III. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu,
conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para
entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

IV. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V. Consentir cora a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os
reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245/1991;

VI. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

VII. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o

consentimento prévio e por escrito do LOCADOR;

Rua Maneco Rêgo, n° 640, CErí^SS. 725-000, Bairro: Goíabal - Pedreiras/MA, e-
mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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VIII. Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de cobrança de

tributos, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer

intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada à
LOCATÁRIA;

ÍX. Pagar as despesas ordinárias, entendidas como aquelas necessárias à sua

administração, como, por exemplo:

a. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso

comum;

b. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de
uso comum;

c. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

d. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso
comum;

e. Manutenção e conservação de porteiro eletrônico e antenas

coletivas;

f. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e

hidráulicas de uso comum;

g. Rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao
início da locação;

h. Reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no
custeio ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a
período anterior ao início da locação.

X. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se
houver) e água e esgoto;

XI. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que fosse visitado
e examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n"

8.245/1991;

CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35
da Lei n" 8.245/91, e o artigo 578 do Código Civil.

Parágrafo primeiro - A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no
imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Goiaba! - Pcdreiras/MA, e-
mail: educacao@pedreira5.ma,gov.br
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Parágrafo segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais
como lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pela
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus
respectivos acessórios.

Parágrafo terceiro - Finda a locação, será o imóvel devolvido o LOCADOR,
nas condições em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e
deteriorações decorrentes do uso normal.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL

O valor do aluguel mensal é de RS 1.850,00 (um mil oitocentos e ciquenta reais),
perfazendo o valor global por 09 (nove) meses de 16.650,00 (dezesseis mil e seiscentos
e ciquenta reais), para ser creditado no banco: Bradesco - Ag: 1026, Conta: 0007454-
3

Parágrafo primeiro - As despesas ordinárias, bem como os encargos locatícios
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica, tributos, etc.), cujo
pagamento tenha sido atribuído contratualmente à LOCATÁRIA, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data do efetivo recebimento das
chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso.

Parágrafo segundo - O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela
vencivel da despesa após a data de entrega das chaves, pagando LOCADOR e
LOCATÁRIA suas respectivas partes da parcela. Caso a LOCATARIA a pague na
integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no
encerramento do contrato, proraovendo-se o acertamento preferencialmente no
pagamento do último aluguel.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente ao mês vencido, desde que o recibo locatício, ou documento de cobrança
correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR com antecedência minima de
05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo primeiro - Caso a antecedência mínima não seja observada, o
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação
do recibo locaticio ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR.

Parágrafo segundo - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o montante de RS 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação do documento de
cobrança, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 8.666/93,

Parágrafo terceiro - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo
servidor competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR.

Rua Maneco Rêgo, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Goiabal - Pedrelras/MA, e-
mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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Parágrafo quarto - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade
do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das
obrigações assumidas.

Parágrafo quinto - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança
ou dos documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
LOCATÁRIA.

Parágrafo sexto - Antes do pagamento, a LOCATÁRIA verificará, por meio de
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento do LOCADOR, especialmente
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado
ao processo de pagamento.

Parágrafo sétimo - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.

Parágrafo oitavo - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário
indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

Parágrafo nono - Será considerado como data do pagamento o dia em que
constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Parágrafo dez - A LOCATÁRIA não se responsabilizará por qualquer despesa
que venha a ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Parágrafo onze - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o
LOCADOR não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/100)

1= 365

N  = Número de dias entre a data limite previstos para o
pagamento e a data do efetivo pagamento.

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Rua ManecoRego, n°€40, CEP: 65.725-000, Bairro: Goiabal-Pedreíras/MA, e-
maíl: educacao@pedreiras.ina.gov.br
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o Prazo de vigência do contrato será de 09 (nove) meses, a partir da data da sua
assinatura até o dia 31 de dezembro de 2021, nos termos do artigo 3° da Lei n°

8.245/1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos

sucessivos, conforme rege o art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo primeiro - Toda prorrogação de contratos será precedida da
comprovação da vantajosidade da medida para a Administração, inclusive mediante a
realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros
órgãos e entidades da Administração Pública.

Parágrafo segundo - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.

Parágrafo terceiro - Caso não teirha interesse na prorrogação, o LOCADOR
deverá enviar comunicação escrita à LOCATÁRIA, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato, sobre pena de aplicação das
sanções cabíveis por descuraprimento de dever contratual.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO

Este contrato continuará em vigor em.qualquer hipótese de alienação do imóvel
locado, na forma do artigo 8° da Lei n" 8.245/1991, ficando desde já autorizada a
LOCATÁRIA a proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto
ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por
conta do LOCADOR.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência
igual ou superior a seis meses, mediante a aplicação do (índice Geral de Preços -
Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI),
ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV,
desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.

Parágrafo primeiro - Caso O LOCADOR não solicite o reajuste até a data da
prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo segundo - O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de
prorrogação da vigência do contrato.

Parágrafo terceiro - A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor
do aluguel é compatível com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA

Jtua Maneco Rego, n" 640, CEP: fí5.725-000, Bairro: Goiaba! - Pedreiras/MA, e-
mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0012 2.038 Manutenção do Ensino Infantil
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

Parágrafo primeiro - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem
reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabiíidade da LOCATÁRIA ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/1993,

Parágrafo segundo - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo terceiro - As decisões e providências que ultrapassarem a
competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil, para a adoção das medidas convenientes.

Parágrafo quarto - O LOCADOR poderá indicar um representante para
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimenio de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas que não acanetarem prejuízos significativos ao objeto da
contratação; f ^

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 6Sy^-000, Bairro: Goiabal-Pedreiras/MA, e- ^
maíl: educacao@pedreiras.ma,gov.br
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b) Multa moratória de até 0,05 (centésimo) por dia de atraso
injustificado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de

30 (trinta) dias;
c) Muita compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de inexecução total ou parcial da
obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a

Prefeitura

Municipal de Pedreiras - MA, pelo prazo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a Administração
pelos prejuízos causados;

f) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente
com as demais sanções.

Parágrafo primeiro - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de
licitar e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as
empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem,
por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os

objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
Parágrafo segundo - A aplicação de qualquer das penalidades previstas

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n"
9.784/1999.

Parágrafo terceiro - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - As multas devidas e/ou prejuízos causados à LOCATÁRIA
serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Parágrafo quinto - Caso a LOCATÁRIA determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pelo mesmo.

Jtua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Goiabal - Pedreíras/MÁ, e-
mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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Parágrafo sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigação imposta o LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

Parágrafo primeiro - A rescisão por descumprimento das cláusulas e
obrigações contratuais acarretará a execução dos valores das multas e indenizações
devidos à LOCATÁRIA, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo segundo - Também constitui motivo para a rescisão do contrato a
ocorrência de qualquer das hipóteses enumeradas no artigo 78 Lei 8.666/93, que sejam
aplicáveis a esta relação locatícia.

Parágrafo terceiro - Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a
XVU do artigo 78 da Lei 8.666/93, desde que ausente à culpa do LOCADOR, a
LOCATÁRIA o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

Parágrafo quarto - Caso, por razões de interesse público, devidamente
justificadas, nos termos do inciso XII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a LOCATÁRIA
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o
LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo quinto - Na hipótese do parágrafo acima, caso não notifique
tempestivamente o LOCADOR, e desde que este não tenha incorrido em culpa, a
LOCATÁRIA ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois) aluguéis,
segundo a proporção prevista no artigo 4® da Lei n® 8.245/1991, e no artigo 413 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato.

Parágrafo sexto - Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do
imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força
maior, etc., a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese,
não tenha concorrido para a situação.

Parágrafo sétimo - O procedimento formal de rescisão terá início mediante
notificação escrita, entregue diretamente o LOCADOR ou por via postal, com aviso de
recebimento.

Parágrafo oitavo - Os casos da rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,

Rua Maneco Rego, n°640, C£PT^S.725-000, Bairro: Goiabal-Pedreiras/MA, e-
niail: educacao@pedreiras.ma.gov.hr
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos ou
situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pela
LOCATÁRIA, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245/1991, e na Lei
8.666/93, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente
de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à LOCATARIA providenciar a publicação do extrato deste contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras - MA, com exclusão de qualquer outro por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões oriunda do presente contrato.

E, por estarem LOCATÁRIO e LOCADOR (A) justos e em acordo, assinam o presente
Instntmento Particular de Contrato de Locação em três vias de igual teor e forma, para

um só efeito.

Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021.

PREFEITURA Ml^CIPAL DE PEDREIRAS-MA
Maria do Amparo Santos Albuquerque

Secretária Municipal de Educação
LOCATÁRIA

JOSE RAIMUlfeO CfPRIANO
CPF:244.I72.383-91

LOCADOR

Rua Maneco Rêgo, n " 640, CEP: 65.725-000, Bairro: Goiabal - Pedreiras/MA, e-
mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210178/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO

N® 1703ÜÜ5/2021. P/^RTES: Secretaria Municipal de Educação do Mutiicipio de
Pedreiras - MA e o Sr. Jose Raimundo Cipriano, residente e domiliciada à Rua Oscar
Galvão, N° 149 - Bairro Centro - Pedreiras - MA . inscrito no CPF sob o 244.172.383-
91, OBJE TO: locação de imóvel localizado na Rua Raimundo Araújo, N® 195, Bairro
Goiabal, município de Pedreiras - MA, visando funcionamento do Jardim de Infância
Fatima Roma do Municipio de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 09/04/2021 a 31/12/2021.
VALOR DO CON TR/UTO: RS 16.650,00 (dezeseis mil e seiscentos e cinqüenta
reais), pelo periodo de 09 (nove) meses. DOTAÇÃO: ORGÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed, Básica - FUNDES:

PROJHTO/AIIVIDADE: 12 365 0012 2.038 Manutenção do Ensino Infantil.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceira Pessoa
Física. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n®008/2021. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso X da Lei 8.666/93, RECURSOS:
Próprios. Pedreiras - MA, 09/04/2021 Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária
Municipal de Educação.

Pedreiras - M<\, 09 de abril de 2021.

Maria do Amptfeo^antcs Albuquerque
Secretária Nmnicipal de Educação

Rua Maneco Rêgo, n' 640 CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho — Pedreiras/MA,
c-maii: educacao(qpedreiras.ma.gov.hr
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Ao Senhor; JOSE RAIMUNDO CIPRIANO

CPF: 244.172.383-91

ENDEREÇO: Rua Oscar Gaivão, n° 149, Centro, Pedreiras - MA

PEDRt <AS/MA

Proc. -j

Rub. J

Ó.RDEM DÉ ENTREGA.pE IMÓVEL :

Prezados,

Pelo presente autorizo a locação de imóvel localizado na Rua Raimundo
Araújo, N° 195, Bairro: Goiaba!, Pedreiras-Ma, para runcionamento do Jardim de
Iníancia Fatima Roma no Município de Pedreiras - MA., contbrme consta no lemio de
referência, objeto do Processo Administrativo n® 1703005/2021. Dispensa de Licitação
n® 008/2021, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado
supra.

Pedreiras - MA, 09 de abril de 2021

Maria du AnipanfSanios Alburquerque
Secretária Mtmicipal dc Educação

RECEBIDO EM /  /202L

JOSE RA O CIPRIANO

CPF: 244.172.383-91

Jtm Maneco Rêgo, n"640, CEP: 65.725-000, Bairro: Engenho~Pedreiras/MÁ,
e-mail: e(iuaiçâf)(qpe(lreiras.ma.gov.br
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RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 141556

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS
TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA
TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO D1SPENSÁVEL{ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 1703005/2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 16 de Abril de 2021 ás 16:07:22 com o número 1618600042382.

São Luís, 16 de Abril de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunia, s/n Jaracall - São Ljrs(MA) - CEP 65076-320 Telerone: (SS) 2016>6000
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA
N" TCE: 204613

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 1703005/2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20210178 / 2021

CONTRATADO: JOSE RAIMUNDO CIPRIANO

CNPJ CONTRATADO: 24417238391 ^
DATA ASSINATURA: 09/04/2021

VALOR: R$ 16.650,000000

Recibo emitido em 19 de Abril de 2021 ás 12:01:06 com o número 1618844466071.

São Luís, 19 de Abril de 2021

Tnbunal de Contas do Estado do Maranhão
Av; Csrios Cunha, aAi JaraoatI • São Lurs(MA) • CEP 65076-820 Telefone; (96) 2016-6000
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global RS I9.350,00(dczcnovcmil tri:zi:n[oseciqii8nUi reais), para
o (Wercicio dc 2021, que será pago com recursos do Programa dc

Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Excaitivo UNIDADE GESTORA;

2401 Fundo de M. c D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 2.037 Manutenção do

Ensino Fundamental CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física. Sendo assim,
autorizo a re,iliznção da DESPESA c dcicnninnndo o respectivo
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras • MA. 09 de abril dc 2021. Maria do Amparo Santos
Albuquerque, Sccretáriu Municipal dc Educação

PREFEITURA MU.MCIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos c despachos contidos no Processo

Administrativo n" 1703004/2021. RATIFICO a Dispensa de
^Licitação n® 007/2021. reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com o senhor Pedro Batista Ribeiro

Filho, portador CPF;694.775.827-001. proprietária do imóvel

localizado na rua Maneco Rego, N" 640, Bairro: Centro, Município
dc Pcdreiras-MA. Esse Teimo se fundamenia no inciso X do artigo
24 da Lei Federal n" 8,666/93. Cujo valor mensu! ê de RS 2.800,00
(dois mil e oilocentos reais) pelo período de 09 (nove) meses, tendo

como valor global R$ 25JOO.OO (vinte e cinco mil e duzentos reais),
para o exercício de 2021, que será pago com recursos do Programa
dc Trabalho: ORGÃÜ; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:

0901 Secretaria Municipal dc Educação: PROJETO/ATIVDADE:
12 122 0012 2,029 Manutenção c Funcionamento da Secretaria

Municipal de Educação CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3-3.90.36.0Ü Outras Serviços de Terceira Pessoa Física. Sendo

assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO. Nesta oponunidade. determino a
publicação deste ato. Pedreiras-MA, 09 de abril de 2021. Manado

Amparo Santos Alburqucrque, Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO^ Considerando as informações,
pareceres, documentos c despachos comidos no Processo
Administrativo n" 1703005/2021, RATIFICO u Dispensa de
Licitação D® 008/2021^ rcconltecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com o senhor Josc Raimundo Cipriano,
portador CPF:244.172.383-91, proprietária do imóvel localizado na
rua Raimundo Araújo, N" 195. Bairro: Goiabal. Município dc
Pcdreiras-MA. Esse Termo se fundamenta no inciso X do aitigo 24
da Lei Federal n" 8.666/93. Cujo valor mensal ó dc RS 1.850,00 (um
mil oiloccmos e ciqucnta reais) pelo período dc 09 (nove) meses,
tendo como valor global RS I6.650.UO (dezesseis mil c seiscenlos
e ciqticnta reais), para o exercido dc 2021, que sem pago com
recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. c D, da Ed. Básica:

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0012 2.038 Manutenção do
Ensino Infantil. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.36.00
Outros Serviços de Terceira Pessoa Física. Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO.
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pctjreira.s -
MA, 09 de abril de 2Ü2I. Maria do Amparo Santos Alburqucrque.
Secretária Municipal dc Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

www. ped rei ras. ma .gov. b r

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres. documentos c despachos contidos no Processo

Administrativo n" 1803001/2021. RATIFICO a Dispensa do Licitação
n" ÜÜ9/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para

contratar com a empresa P.A. ALVES DA SiLVA EÍRELÍ. inscrita no

CNPJ sobon® 18.378.643/0001-39. objetivando a Contratação dc uma

empresa dc engenharia cspccializacLa cm execução dc serviços dc

manutenção dc telhados cerâmico, com retcihamento cm Escolas da

Rede dc Hasino do Município de Pedreiras — MA., Essa Termo sc

fundamenta no inciso li do artigo 24 da Lei Federal n"8.6õ6/93.0 valor
global do contrato c dc valor RS 3ü. 102,70 (trinta mil, cento e dois reais
c setenta centavos): ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed. Básica - FUNDEB

PROJETO'ATTVIDADE; 12 361 0012 1.007 Expansãoc Manutenção
du Rede Física Escolar CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
4.4.90.51.IW Obra.s e Instalações. Sendo a.wim. autorizo a realização da

DESPESA e determinando O respectivo EMPENHO. Nesta

oportunidade, determino apublicação deste ato. Pedreiras, 25 de março
dc 2021. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secr^ária Municipal
dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, documentos c despachos contidos no Processo
Administrativo n" 18(13002/2021, RATIFICO a Dispensa dc Licitação
n® 010/2021, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar com a ompiesa P.A. .ALVES DA SILVA EíRELl, inscrita no

CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39, objetivando a Contratação dc uma
empresa e.çpeciaiizada em execução dc serviços dc Manutenção e
Adequação cm Instalações Hidro Sanitárias em Prédios Públicos as

Secretária de Educação no Município do Pcdreiras-MA. Essa Termo sc
fimdameiita no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/93.0 valor
global do contrato i dc valor R$ 32.993,14 (trinta e dois mil,

novecentos c noventa e três reais c quatorze centavos), ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo dc M, e D. da

Ed. Básica - FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007

Expansão e Manutenção da Rede Física Escolar CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Sendo assim,
autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO. Nesta oportimidade, determino a publicação deste ato.
Pedreiras, 25 de março de 2021.Maria do Amparo Santos Albuquerque,
Secretária Municipal dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
pareceres, doetimenios e despachos contidos no Processo
Administrativo n" 180300.3/2021, RATIFICO a Dispensa de Licitação
n° 011/2021. reconliecida pela Procuradoria Gera! do Município, para

contratar com a empresa P.A. ALVES DA SILVA EIRELI, inscrita no

CNPJ sob o n" 18.378.643/0001-39. objetivando a contratação de uma

empresa para execução dos serviços manutenção e substituição de forro

(gessoe PVC) de escolas da rede de ensino do Município dcPedreiras-
MA. Essa Termo se fundamenta no inciso lido artigo 24 da Lei Federal
n" 8.666/93. O valor global do contrato éde valor RS 30.174.60 (trinta

mil, cento setenta c quatro reais, sessenta ccntavos).ORGÃO: 02
Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 2401 Fundo de M. c D. da

Ed. Básica- FUNDEB PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0012 1.007

F.xpansão c Manutenção da Rede Fi.sica Escolar CLASSIFICAÇÃO
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Terceira Pessoa Física. MODALIDADE: Dispcasa de UciiaçSü
«"OOT/aOÍI. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24. inciso X
da Lei 8.666/93, ILECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
09/04/2021 Maria do Amparo Santos Albuquerque. Seerctária
Municipai de Educação.

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210178/2021- PROCF.SSO
ADMINISTRATIVO I703Ò05/202Í. PARTES: Secretaria
Municipal de Educação do Município de Pedioiras-M.AeoSr. Jose
Raimundo Cipriano, residciuc e doniiliciada á Ruu Oscar Galvão,
N" 149 - Bairro Centro - Pedreiras - MA., inscrito no CPF sob o
244,172.383-91, OBJETO: locação de imóvel localizado na Rua
Raimundo Araújo. N° 195, Bairro Goiaba!, municipio de Pedreiras
- MA, visando íbacionamomo do Jardim de Infância Faiima Roma
do Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 09/04/2021 a
31/12/2021. VALOR DO CONTR/LTO: RS 16.650,00 (dezeseis
mil c seisccntos e cinqüenta reais), pelo período de 09 (nove)

''meses. DOTAÇÃO: OROÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 2401 Fundo de M. e D. da Ed Básica - FUNDEB:

PROJETO/ATIVIDADE: 12 365 0012 2.038 Manutenção do
Ensino Infentil. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00
Outros Scr\'iços de Terceira Pessoa Física. MODALIDADE:
Dispensa de Licitação n''008/202), com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: An, 24, inciso X da Lei 8.666/93. RECURSOS: Próprios.
Pedreiras - MA, 09/04/202! Maria do Amparo Santos Albuquerque,
Secretária Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS/MA

EXTRATO DE CONTIUM O

EXTRATO DE CONTRATO N" 20210179/2021 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 1703002/2021. PARTES; Secretaria

Municipal de Educação do Municipio de Pedreiras - MA c a Sro.
Iraci Melo de Araújo Ctjsta, residente e domiliciada à Rua Francisco
dc Sá, N° 96 - Bairro Goiabal - Pedreiras - MA., inscrito no CPF

sob o 029.116.553-20, OBJETO: locação de imóvel localizado na
Rua Francisco de Sá, 96 - B, Bairro:Goiabal, Pedreiras - MA,
visando funcionamento da Escola Dr. Ilcrsclicll Carvalho.
VIGÊNCIA: 09/04.'202] a 31.'l2/202l, VALOR DO
CONTRATO: RS 36.000.00 (trinta e seis mil reais) pelo perindo
dc 09 (dez) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0901 Secretaria Municipal de Educação:
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0012 2.029 Manutenção e
Funcionamento da Secretaria Municipal, CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros Scrviçus dc Terceira Pessoa
Física. MOD/LLIDADE; Di.spcnsa dc Licitação n°0O5/2ü2!, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 24. inciso X da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras • MA. 09/04/2021 Maria do
Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRAIO N" 0904001/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 2503001/2021. PARTES: Fundo

Municipal de Saúde dc Pedreiras/ MA e Sebastião Fernandes Lima,

CPF N" 103.600.503-87. Endereço: Ruu Canlanhede, 238 -

Habitado - Centro-Pedreiras- MA CEP: 65.725-000. OBJETO:

Locação de imóvel localizado na Rua Canianhcde. n" 238 - Centro,

destinado ao funcionamento do Centro de Rtabililaçâo. para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Pcdreiras/MA. VIGÊNCIA: 09/04/202! a 31/12/2021. VALOR
DO CONTRATO: RS 18.000.00 (Dezoito mil reais), pelo período
tic 09 (dez) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo;

UNIDADE GESTORA: 290) Fuitdo Municipal dc Saúde;
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção do Fundo

Municipal de Saúde: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36,00
Outros scrv. de terceiros pessoa física. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n°003/202!.SA com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Afl.
24. inciso X da Lei 8.666/93, Pedreiras - MA, 09/04/2021, Marciiio
Lira Ximcncs. Secretário Municipal dc Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTR.\TO DE CONTRATO .N" 0904002/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2503002/2021. PARTES: Fundo Municipal
dc Saiide de Pedreiros/ MA e Ruidemar Dantas de Farias, CPF N°

093.980.903-68, Endereço: Rua Bcni]deNina,3l7-Centro- Pedreiras

— MA. CEP; 65.725-000. OBJETO: Locação de imóvel localizado na

Avenida Rio Branco, n" 924 - Centro, destinado no funcionamento da

Sede Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde dc

Pcdreiras/MA. VIGÊNCIA: 09/04/2021 a 31/12/2021. VALOR DO
CONTRy\TO: RS 36.666,00 (Trinta e seis mil, seisccntos c sessenta c

seis reais), peltt período de 09 (dez) meses. DOTAÇÃO: ORGÃO: 02
Poder Executivo; UNIDADE GESTORA: 1001 Secretaria Municipal
de Saúde: PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0022 2.045 Manutenção da
Secretaria Municipal de Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.OÜ Outro.s scrv. de terceiros pessoa fisica. MODALIDADE:
Dispensa de Licitação n''004/2021-SA. com FUNDAMHNTA(;ÃÓ
LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93, Pedreiras • MA,
09/04/2021, Marciiio Lira Ximcnes, Secretário Municipai de Saúde,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTIUVTO N" 0904003/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2503003/2021. PARTES: Fundo Municipal
de Saúde dc Pedreiras/ MA c Francisco da.s Chaga.s Silva, CPF N®
157.407.733-34. Endereço; Avenida Manoel Romário, s/n - Centro -

Pedreiras - MA. CEP; 65.725-000. OBJETTO: Locação dc imóvel

localizado tia Avenida Manoel Romário, s/n, Povoado Pau D"Arco,
destinado ao funcionamento da Unidade Básica de Saúde - UBS Pau

D"Arco. para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde
de Pcdreiras/MA. VIGÊNCIA: 09/04/2021 a 31/12/2021. VALOR

' DO CONTR.ATO: RS 3.006,00 (Três mil e seis reais), pelo período de
09 (dez) meses, DOTAÇÃO: ORGÃO; 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 2901 Fundo Municipal de Saúde;
PROJETO/ATiVIDADE: 10 302 O022 2.047 Manutenção do Fundo

' Municipal dc Saúde; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36,00
Outras scrv. dc terceiros pc.si»a física. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n°005/2021-SA, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
24, inciso X da Lei 8,666/93. Petlreiras- MA. 09/04/2021 Marciiio Lira

Xinienes. Secretário Municipal dc Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 0904004/2021 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2503004/2021, PARTES; Fundo Municipal
de Saúde dc Pedreiras/ MA e Cinthia Maria da Conceição da Silva

Araújo. CPF N" 004.187,563-09, Endereço; Cond. Morada Nova II, Q-
0Í3-BL10 Apto-103 - Morada Nova - Teresina - PI. CEP: 64.023-

200. OBJETO: Locação dc imóvel localizado na Rua da Palmeirinha,

n° 888 - Engenho, destinado ao funcicHiamemo da Unidade Básica de


